
PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

Aunrado em 1310212023

Processo Adfn inistràtivo n' 027 /2023

DISPENSA DE LICITAÇÃO
N'017/2023

t,,l

OBJETO: Contratação tle empresa para prestaÇão de serviços de engeúaria para

acompatüamenlo e tiscalização de obras públicas, atendendo as demandas do Munit'ípio

de Capela do Alto Alegre/BA.

ORGÃO D[, ORIGEM: Prefeitura Municipal de Capela do Altq'Alegre

CONTRATADO: MATOS & FRANCO CONSULTORIA Ê SPNVIÇOS TTNN"

VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 49.000,00 (Quarenta e nove mil reais)



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

SOLICITAÇAO DESPESA

INTERESSADO(s):

JUSTIFICATIVA:

ESPf,CIFICAÇÓES.J

CLÂIJDINEI XAYIER NOVÁ,T(L.'''
.,....,. PREEEI.TO . .'-^i

ANALISE"DO GESTOR

Após análise da conveniência da coúiratação pretendida e constatação aa ne"áiiiairAe dos serviços acima delibero
pelo (a):
( ) Arquivamento da Solicitação
( ) Abertura de processo Administrativo objetivando a prática de atos sequenciais ordenados e interdependentes

exigidos na lei 8.666/93 e tramitação pelos Departamentos:
l- Contábil para a indicação de recursos de ordem orçamentáÍia para fazer face à despesa;

2- Ao exame da Assessoria Jurídica quanto à existência, ou não, dos requisitos legais exigidos para

contrâtação pretend ida.

CLAUDINEI XAVIER NOVATO
PREFEITO

E]0,{.yULU202s.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto Alegre

OBJETO:
Contratação de empresa para prestação de servigos de engenharia para acomPanhamento

e fiscalização de obras públicas, atendendo as demandas do Município de Capela do Alto
Alegre/BA

CONSIDERANDO que o município de Capela do Alto Alegre - BA, encontra-se

com diversas obras públicas em andamento.

CONSIDEMNDO. que o m-qnieípio tem. a necessidade de um tecnico

especi.atiádqiEngàúeirb Õivil,lara apornpdnhat"e'fiscalizar de tais obras, e da

grande neQdjB[dade do, rnüie ipiô êm dispor dçr}r"corpo de engeúaria.
\- ; - .:-: -: \"1

coNSDEqÀNDo que este profissional ire salr6iidüvidas presentes e vindouras,
confeccjo.pá'docurnentos técnicos e solucio-nü,. 4emaÍIdas técnicas durante a

adminiitradâô,'através da Sqcretaria de Infradôffim. justifica-se a contratação

objetivdndo dispor de serviços de ter(niros.cony..líahijlidade em engenharia.

CONSQERANpO (ue tal item para ser adqüirido,
dêvo' ser pr-ecedido de proqedimentg licitatório,
cabíveis no sentido de deflagrarmos proceiso licitató
prestação de. serviços, de engenharia, conforme
destinados ao atendimÇnto diário das demandas desta S.ec

determ

retiária,

o

ina a legislação,
a,.Y.Ex' providênciasici{dn

de empresaà cóEtratação
..ê ,qri4ntitati vos abaixo,

-de 
Referênci6 en1 gp

(Quarenta e nove mrl reqr§)0V. ESTIMADO: t
Pf,RÍODO DE AQUISIÇÃO: 12 mêses

l,
:l



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA

TERMO DE REFERENCIA

ffi$*;i,_i;.1.,1
Ll. constitui objeto deste Termo de Referência a apresentação de parâmetros e elementos descritivos para a

Contratação de empresa para prestação de serviços de engenharia para acompanhamento e

fiscalizaçáo de obras púbticas, atendendo as demandas do Município de Capela do Alto Alegre/BA'

1.2. Conforme quantitativos constantes no item 3 deste Termo de Referência'

L3. Natureza da contratação: Prestação de Serviços'

1.4. Regime de execução: indireto.

1.5. Prazo de vigência da contratação: Ité o dia 3l de dezpmbro de 2023; a c,ontar a assinatura do respectivo

instrumento contratuâI.
J.".

2.1. A contratação de emPresa Para o fornecimento do objeto acima gspl faz-se necessária em vista da

necessidade da Contratação de empresa Para Pre§tação de s s de engenharia Para

acompanhamento e fscalização de obras públicas, atendendo as dema das do MunicíPio de CaPela

do Alto Alegre/BA, para tanto, a Administração preocupou-se em realizar um procedi mento com a melhor relação

custo-benefi cio mediante a estipulação de critérios de aferição da qualidade'

2.2. Assim, sugere-so a formalização de processo de dispense de licitação para o foinepimêiito do objeto ac lma

especificado, sob o critério de julgamento de menoÍ valor global, visando ao aiendimentoldos princípios da

economicidade e apresentando a competit ividade, lembrando que a economia de-lêscdÍa,; êst! sendo levada em

consideração, consoante assevera o ârt. 18, VII de o art.23, da Lei Federal a" 14.13312021; prevalecendo, Portânto,

no presente caso, a economicidade coma inte resse da Administração

s,e@ffipx$l§il$ffi§ffiN T#â*ê9sp.li,ti-qi'.!*i[i':i :r

3.1 . Os serviços objeto deste Termo de Referência será prestado de forma indiieta: ' ' ,i ..^,

3.2. Os serviços deverão ser Prestados no Município de Capela do Altq Alegre' "P!f 
igfu11 até o dia 31 de

dezembro de 2023, contâdos a partir da assinatura dô contrato, com a prestaçã' dos !êrüiços 
em conformidade com

a proposLa comercial apresentada pela CONTRATADA, a partir da ordem de servlçqi

3.2.1. Caberá única e exclusivamente â ç9NTRATADA a responsabflldàde peÍa Prestação dos serviços no

3.3. Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a SecreArlà Soliqitrante não o aceitara e

lavrara termo circunstanCiado do fato, que deverá ser encaminhado a autoridade' superior, sob pena de

responsabilidade.

*]&e,ú§@Uq&ilooBrEf, oi::' :'

4.T. DAS OBRIGAÇOESDA CONTRATANTf,

4. t . L Oferecer todas as condições e informações necessários para que a GoNTRATADA possa executat os serviços

dentro das especificações exigidas neste Termo de Referência;

4.1.2. Emitir nota de empenho a credito do fornecedor no valor total correspondente ao material solicitado'

observados os procedimentos do Sistema de Registro de Preços;

4.1 .3. Encaminhar a nota de empenho para a contratâda;

4.1.4. Prestar as especificações e as esclarecimentos que venham a ser solicitados pela GoNTRATADA'

proporcionando todás as condições para que a mesma possa cumprir suas obrigações dentro dos prazos

estabelecidos;



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIAfr

4.1 .5. Acompanhar e fiscalizar o objeto do contrato por meio de um representante da Administragão especialmente

designado para tanto;

4.1 .6. Notificar, par escrito, a CONTRATADA na ocorrência de eventuais falhas no curso de execugão do conhato,

aplicando, se for o caso, as penalidades previstas neste Termo de Referência;

4.1 .7 . Pagar a fatura ou nota fiscal devidamente atestada, no prazo e forma previstos neste Termo de Referência.

4.1.8. A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos

orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

4.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4.2.1. Executar os serviços conforme especificagões. da propostÍi, com.. os .recurses 
necesúrios ao prefeito

4.2.2. Ace166 os acréscimos e supressões de até 25%o (vintg ç cinco par.cento) prbpostos pela administração da

Prefeitura Municipal de capela do Aito Alogre/BA, conforme preüi§to no art. l2sxda Lei 14.133121;

4.2.3. Responsabilizar-se por todas as despê-sas diÍ€tâs'ôú indiretai'iíos"valoÉ$ déviaos aos seus empregados no

cumprimento das obrigações contraidas nesta licitação; , ....':r,rí
4.2.4. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município..de. Capela do.idlto Alegre/BA e/ou a terceiros,

provocados par ineficiência ou irregularidades cometidas na eiêcução das obrigaÇões assumidas.

4.2.5. Manter durante a execução do contrato, em compaiibilidade com as obrigaçóes aspqmidas, todas as condigões

de habiliação e qualifiôação exigidâs na contratâção. j , 'j' 
"

4.2.6. Responder por os danos e prejuízos deconentes de paralisaçõed dos serviços, Ààlvô na oc'orrência de motivo

de força maior, apufadôs na forma da legislação vigente, e desde que comunicúos'a CONTRATANTE no prazo

de 48 (quarenta e oito) horas do fato, ou da ordem expressa e escrita da CONTRATANTE.

4.2.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente? 8s obrigações assumidas, nem

subcontrârar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições aútóri7alg§ rp.Termo de Referência

ou na minuta de contrato; , ,. f i, ., ,,

4.2,E. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributes, encargos trabalhistas, prevl'dfnpiáIios, ftscais, comerciais,

taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de gÍrantia e qu'aisquer dulú'quê incidam ou venham a

incidir na execugào do contratoi

4.2.9. Submeter-se-á a todas as normâs e condições do Termo de Referência e sels'anexos, que integram este

contrato, independente da transcrição. . .. , " "j i
4.2.10. Reparar, corrigir. remover, recoustruir ou substituir, as suA§. expensás, no"íotal ou em Parte, os serviços

efetuados em que se verificarem vicios, defeitos ou . incor-reções 'resuttaqte:. ;d3., :lppqçao 
ou dos materiais

empregados, a critério da Administração; 
,-, - .

4.2.11. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos técnicôs do! seiViços a serem executados, de

conformidade com as norÍnas e determinações em vigor;

5.1. A gestão e a fiscalização do presente contrato serão exercidas por servidores vinculados a Prefeitura Municipal,

o Sr. Ráyan de Oliveira Matos, inscrito na matrícula sob o n" 201073, respectivamente, aos quais competira dirimir
as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência a Administração.

5.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não excluí nem reduz a respon sabilidade da CONTRATADA, inclusive

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou

emprego de material inadequado ou de quatidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade

da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com a Lei 14.13312021.

5.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,

indicando dia, mês e ano, bem coma o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for
necessário a regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os aPontamentos a autoridade

competente para as providencias cabíveis.
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CAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA

ffiüffi*.,.D}{i&D.IÇÃOjE DE PAGAMENTO ,..,i:;'}.,.mB,;$.p.§ffi,$Íffij§+

6.1. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo

mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas,

observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execugão do objeto;

6.2. O valor estimado será definido, portanto, com base no melhor preço aferido par meio da utilização dos

parâmetros previstos no § l'do art. 23 daLei a' 14.133, de 2021 .

6.3. O orçamento estimado da contratação terá caÍátteÍ sigiloso, com a devida classificagão do nível de acesso,

sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informagões necessárias para a

elaboração das propostas. Contudo, o sigilo não prevalecera para os órgãos de controle intemo e extemo.

Será selecionado o fomecedor pmponente da melhor o

global, desde que apresente a seguinte documentação

:l .
ferta- assim coirsi

',1 '*J
dêm{a a menor pÍoposta por valor

e na seguinte fornia t"

7.1. HABILITAÇÁO JURÍDICA:
7.1.1. A Habilitação Jurí«lica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos:

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamen

sociedades coperciais, com suas alterações,supewenientes em vigor ou

caso de soaisdadê por ações, acompanhado de documentos com

administradores;
c) inscrigão do âto constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova,de diretoria em exercício;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estranlei1a,em;funcionamento no país, e

ato de registro ou autorizâção para funcionamento, expedido pelo órgão çgmpdente" quando a atividade

assim oexigir. ,;;;: l:ll Í"'''l '-i i

7.2. REGULARIDADE FISCAL ETRABALIIISTA: ' l,' ',1

7.2.1. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada medianté a aprBent!Ées dos seguintes

documentos:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da.Fazenda (CNPJ/MF);

b) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive lN SS (Certi-dão conjuptp negativa de débitos

relativos u ãibut"r fedérais e da Divida Ativa da União fomecida peÍa Seqrepiía da Receita Federal do

Ministério da Fazenda e peia Procuradoria da Fazenda Nacional); 
I 
: , .-J it -'

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual relativo ao domicilio ou sédê'ôô licitante;

d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal relativo ao domicílio ou sede do licitante;

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ahavés do Certificado

de Regularidade do FGTS -CRF;

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiga do Trabalho, mediante apresentação de

Certidão negativa de Débitos Trabalhistas;

73. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO.FINAITICEIRA:

7.3.1. A QuatiÍica ao Econômico-financeira será comprovada mediante a âpresenta âo dos

§eguinte§ documentos:

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante válida na data da

entrega das propostas e de in ício da abeÍura dos envelopes. Caso o documento não consigne prazo de validade,

será considerada válida a certidão oom data de expedição ou revalidação dos últimos 60 (sessenta) dias anteriores

t§ regiffio, em se üatando de

útirnli ail6ração consolidada e, no

froÚpt§gfp1 de; eleição de seus
'l]t
I ,.



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIAffi

data da realizaçâo da licitação.

7.4, QUALIFICACAO TECNICA:

7.4.1. A Qualificação Técnica será comprovadâ mediante a apresentaçÂo dos seguintes documentoss

a) comprovagão de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características,

quantidades e prazos com J oU;",o a, licitação, através da apràsentação de um ou mais atestados fornecidos

por pessoas jurídicas de direito público ou privado'

?.s. DocUMENTAÇÃo CoMPLEMENTAR

7.5.1. Além dos documentos referidos anteriormente, deverão ser apresentados os seguintes

documentos:
s, e demais Profissionais nãosa) Declaração que entre s

figuram empregados na
ente identificado, indicandob) Declaragão assinada pelo lioitânte :ou teÉresentante' legaÍ ila êm
qualquer entidade integrante

que o licitante não se encoirtra suspeíse de licitar ou impedido de

da Administração Pública MuniciPal, estadual ou Federal, dirétâ ou indii!Í4, conforme Anexo III.

. i

eüq-d iflÉ&Ijçs;' gerÇí

gestao'd$!4unioipio oi{lio,A1 nforme Anexo II

8.1. Os recurses para cobortua das despesaà deiorren
*\i d

contrEtad
!1 '. :

tes da execução

t' 'i
do objetb o correrão a conta da

x,: !. r. 't

9. L A contrâtação será realizada com fundamento

regulamentação, poÍarias e normas federais, estad

dâ contratagão, inclusive por suas subcpntratadas-

ria Lei Federal no 14.133t1021, devqildo observar as leis, decretos,

uais e municipais dirétainêritê e indtreiamente aplicáveis ao objeto

.' ..'';
9.2. Na elaboração do objetO.contratadô- devero ser observados os documentós gb-aixo,.aàqiln'coma

.rrl"ú"r, estaáud, fedeialp".,in"ffia"p"ndente de citação: ": õ i, -l
. Códigos, leis, Decretos, Portarias i No;as Federais, Estailuais e úunicipais;:-' --"
o Normas brasileiras elaboradas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT;

. Normas regulamentadorâs do Ministerio do Trabalho e Emprego - TEM;

. Outras nomas aplicáveis ao objeto do Contrato'

§6imqe câ§-Wêpov:AGQIRDÂ coNr$ÀÍitÊA0:i*i',§ÍiW
Para efeito desta contratação, o orçamento estimado, correspondente ao critério máximo de aceitabilidade do prego

global é de: Rs 49.608,33 (Quarenta e nove mil seiscentos e oito reâis e trinta e três centavos).

toda a legislação

FONTEELEMENTO DE DESPESAPROJETO/ATIVIDADEUNIDADE

1.500.0000
33903900 - outros

Terceiros - Pesib
§grviçosde2002 - Manutenção de Serviços

Técniços e Admiristrativos
0814 - Sec. MuniciPal de

lnfraestrutura e Serviços
Públicos

R$ 49.608,33Rs 4.s09,E41lMesAcompanhamento e Fiscalização de Obras Públicas

Municipais
I
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Capela do Alto Alegre/BA, 07 de Fevereiro de 2023

CLAI]DINEI XAVIER NOVATO
Prefeito MuniciPal

''.- a

t
: l, ": .'
r tr, i. &t i.r
-]i."; ll rT'.

:. :. ..

" 
i, tr.1., ,

; i ;', 
':1';.i tt ,

,t 1'



À\A1'OS & |:RANCo CO\S[,l.'ioRI^ ll sliRvl(]oÍJ LTD^

CNPJ: 43.20476Y0OoI6'7
Ruá João Za€êÍias Cuimarâes n" 134

NcÀê Fátimô-BA i CEP 461.2'mO
Pêdro FÍanco - 74 9 99344365 | l9oí Matos ' 75 9 AZ4-9146

ANEXO II
DECLARAÇÃO

MATOS & FRÁNCO CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA, Inscrito do CNPJ sob o n' 43.204.76310001-67,

Residente na Rua João Zacarias Guimarães, n' 134, Centro, Nova Fadma, Estado da Bahia CEP: 44.642-000,

representado pelo SÍ. IgoÍ Matos de Oliveira, inscrito no CPF 071.117.045-25 e Carteia de Identidade n"

t:'qqSSStOS, por meio do seu representante legal devidamente credenciado para este ato, declara, que de

acordo com o \tem 7 .7 u, qo" ."lri dirigentes, gãrentes, sócios, responsáveis técnicos e demais profissionais,

não possuem em seu quadio pessoal nenhum funcionário na gestão do Município de Capela do Alto Alegre.

Capela do Atto Alegre/BA, 07 de Fevereiro de 2023

Elt6tNXtlRO clvlt
tiat6 de Ontin

erx.Grulrgt
IGOR MATOS DE OLIVEIRA

ENGENHETRO CIVIL / SÓCIO ADM
cREA-BA 0521235995

MATOS & FRANCO CONSULTORIA E SERVIçOS LTDA



À'1ÂlOS & FRi\NCO «)\St;l,l0ll^ li SlillYlC0S llil)A
cNPJ: 43204761000l-67
Ruâ loão Zacârias Guimarâei n" 1J4

Novà Fátrma.BA I CEP 44'642'000
pêdro Fránco - 74 9 !x)3a'o365 | lgor Matoe 75 9 AZ4_9146

ANEXO III
DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

Capela do Alto Alegre/BA, 07 de Fevereiro de 2023'

de Oliveio
iHUm out

d.rar ' 6rul!06

,J{

MATOS & FRÀNCO CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA, lnscrito do CNPJ sob o n' 43.204.763/0001-67'

Residente na Rua João Zacaias Guimarães, n" 134, Centro, Nova Fatima, Estado da Bahia CEP: 44'642'000'

,"il;;;i"ã; pelo Sr. Igor Matos de O[váira, inscrito no CPF 071.t 17.045-25 e Carteira de Identidade no

t:«eSStOl, po. meio Jo seu representante legal devidamente_credenciado para este ato, declara, sob as penas

à" f"i, ú "ié 
esta data inexisrem fatos impeãitiros para sua habilitação neste processo licitatório, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

i"
,(

IGOR MATOS DE OLIVEIRA
ENGENHEIRO CIVIL / SÓCIO ADM

cREA-BA 0521235995
MATOS & FRANCO CONSULTORIA E SERVIçOS LTOA

'i.



\\ \.1()S ô IrR \\(U (O\St l.l()lll\ l; Sl:lN'K()S
cNpl 432047É100t 67
Rua loào zã.aÍâs Gu,màÍã6 ô" 134
No\/ã Fanmà-BA ICEP 44642-0oO
P.dÉ Fr.,to - ?4 9 9ÍE&O!65 I bd H.c - 75 9 tll4-9r46

It)\

Á
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE /BA
DEPARÍAMENTO DE LICITAÇÔES

PROPOSTA DE PREçO

DATA: M DE JANEIRO 082023
CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE
ASSUNTO: SERVIÇOS DE ENGENHARIA E FISCALIZAÇÃO

soLrcrTAçÃo DE sERvrço

-taeeLA i: DEScRIçÃo Dos sERvrços DE ENGENHARTA

DOS VALORES: Para atender os objetos descritos neste documento, o valor global é de R$ 49.O0O,OO
(quarenta e nove mil reais).

gManteremos válida esta proposta pelo prazo de 60 (sessenta) dias
O prazo para execução dos serviços será imediato.

Declaramos expressamente que: Concordamos integralmente e sem qualquer restrição, com todas as
condições da contratante.

Capela do Alto Alegre - BA, 01 de fevereiro de 2023

IGOR IIAT DE OLIVEIRA
ENGENHEIRO CIVIL

CREA€A 052í235995
SÓclO ADM lgor tvtatos oe 0liveira

EI{GENHEIRO CI\4I.
cREÀ&q . 052Í2§995

sERVrçOS

ITEÍUI DESCRTçÃO UNlD QUANT.
VALOR

uNtr. (R3)
VALOR

TOTAL (R$)

1

ACOMPANHAMENTO E
FlscALrzAÇÃo DE oBRAS PÚBL|CAS
MUNICIPAIS

MÊS 11 4.500,00 R$
49.000,00

TOTAL GERAL R$
49.000,00



ü

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACTONAL DA PESSOA JURIDICA

r,iúMERo oE rNsc8tç.Io
43.20i[.76U000í 47
MATRIZ

corrrpnovarre oE 1NscR3çÂo E DE struAçÁo
CADASTRAL

DAIA OE AAEfrruFu
19tOü2021

NOME EMPFESARIAL

MATOS&FRÂNCO CONSULTORIA E SERVICOS LTOA

MEI{ÍO (NOME OE FANTASIA)

ÍttF coNsuLToRt E sERvtcos

E PRlnrclFAl-

7í.í2{{0 . Sorvlço! d. ongenh.ri!

E I'À N^ÍUREZA

20ô.2 - Sociodsde Emp.esáÍla Llmltada

TOGRÂOCTJRO

R JOAO ZACARIAS GUIMARAES
NÚMERO

1!

CEP

44.6/í2{00
BAIRRo/DISTRIÍO

CENTRO NOVA FATITIIA BA

ENOEREçO rco
MFENGcON@GÍrlalLcoÍrl

TELEFotiE

05) 82í4€í47' (75) r200{7s3

ENIE FÉOERAÍNO RESPON (EFR)

íTUÁçÁo caDAsrMa
ATIVA

DATA DA SIÍUAçÃO CADASTRÂL

í9/0U202í

MOTIVO DE CADASTRAI

ESPECIAL OATA DA SITUÁçÃO ESPECüT

PORIE
ME

E oas aÍtvtoÂDEs
36.00fi2 - Dlstrlbulção do água por c.mlnhõo.
37.02€.00 -Atlvldrde. relacionadas a orgoto, oxcoto a gortâo d! radrs
38.í'l 4{0 . Colot! do Ítllduos não{cÍlgo.o!
38.í2-2{0 . Colrts do ro!Íduo6 porlgoro!
4í .20.4.{D - ConBlruÉo d. edificbs
42.íí-í{rí - Corls&uÉo dê iodoüaa o ÍsÍÍoYla!
42.íí-í{2 - Plntura para 3lmlizaÉo €m plttÊ3 rodovláÍigr o aoropoÍloa
42.í2{40. ConatruÉo do obr.s de aÍto o.poclâi8
42.13€.00 . Obras ds urbanlzação - Íuar, praçla ê câlçadaE
42.2í.9.0í . Conslrução do baÍrag€nt o Ígprosaa para ggraçáo do gnorgla êlóúicâ
42.2í€.02 . con8lruçáo do ostaçó€! o rode! de distÍibuição do ongrgla elólrica
42.2í.9{3 . llrnutençâo de rode8 ds dlslÍlbulção de energla clátÍlcâ
42.2:2.741 . Cons,ÚluÉo do redoa do abs3ieclmonto do água, col€ta do cagoto € conrtÍuçõc! corrolatag, oxcoto obra! do
lnlgaÉo
12.U-742 - Ob.a. de lÍlgaçáo
42.92{..01 - irontagpm do êatutur.s mgtállcat
,í2.99flr1 - ConstÍuçâo de ln3t laçõet gsportlvas e tocrsatlvat
42.99ó49 - OutÍsr obrâ3 do êngonhaía clvll não espsclf,cadâr ant.ÍloÍmgnte
43.1í{{rí - Domollçlo de odlÍclog e outra! srbutuias
43.1í{{r2 . Proparação d€ cantelro o llmpozô dê t ]Iêno
43.12.6{0. P9íur.çôês o 6ondagêna

O9lO2l2O23 22:40 aboúbhnk

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dêzêmbro dê 2018.

Emitido no dia 09102J2O23 às 2i2t40:08 (data ê hora ds Brasília).

aboutblank
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ü

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO O€ TNSCFTIçIO

43.20'1.76í000t 67
i,ATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÂO
CADASTRAL

OATA O€ ÁIETIURA
19nü2021

NOME ETIPRESAÂAI
MÂTOSEFRÂNCO CONSULTORIÂ E SERVICOS LÍDA

E OA REZA

206-2 - Soclodadê Empresárla Llmltad.

LOGR^OOURO

R JOAO ZACARIAS GUIMARAES
NÚMERO

I ii4
COiIPTEMEl{TO

CEP

u. 2400
AARRO/DISTRITO
CENTRO ova FATIÍrlÂ

ENOEREçO

MFENGCON@GMAILCOM
ÍELEFONE
(75) 82í44íil7, (75) 8290{753

ENTE FEOERAIWO (EFR)

CáDASIRÂL
ATIVA

CâDÀSIRAI
19nü2021

MOnVO OE CÁOASIRAL

ESPECIAL oAT D SnU çfO EAPECIAL

GOEDE AÍIVIOAI'ES

43.1 3.44, . Obras do terÍaplenagem
iA.í9J40 . Sowlços do Preparação do toÍrEno n8o olpgcmc.do§ antgdormênto
43.2í é{X} . lnlt lrÉo o m.nutençto llóblc!
i(}.22.3{l - lnst l.çõ€! hldráullcas, tanltá.Lt o d. 9áe
43,ZOaZ - mrta6ifo o mlnntenÉo da !btcm.! canüal. do !r condlclonldo, de ventllàÉo o lrÍÍlgêrr9ào
6.30.í{rí - lmp€Ímclblllz!Éo cm obr!! d! cngonh!Íh clYll
/a.3O.{{B . obr!! d! lclblmcnto cm g6ao ! rttuquo
,lit.30"a{,4 - s€rvlço! d! plntuÍ. dc .dlíclo! cm !.ral
,(t.30-4-05 - Aptlc€féo do rovo!ümoÍÍot o dg rollna5 om lntorirorsa g gxteÍiorct
,Í:,,9í4t O - ObÍâs do fundâgõct
/8.99.í{í -AdmlnlstÍa9ão de obra!
43.99.í{3 - obÍ48 do alvonarl8
47.i1i1449 - Comórclo varslbta dc matgÍl8l! dg con.tru!áo €m goÍal
49.23-0{2 . Servlço do tra;apoítc dc p.33sgalro! .locaçáo dc sutomóvela com motoÍlda
49.24{{0 . Trsnsporte eacolâr
70.20"440 . Atlvldirdes da contultoda am gcatào empraaarlal, exccto consultorl6 tócnlca eEp.cmca
7í.í1.1{}0 - Servlço. de arqultcturr
7í,í9.7{l - servlços dê cartogralls, toPograf,s e g€odó5la
71.í9-7.03 .servlio. dê desenho tócnlco rel.clonado. à arqult€tuE e engenhsnâ
7í,í 9.7.04 . Sêrvlçoô de perÍcl. tócnlca r€laclonsdo! à regurança do trabalho

BA

ogl02l2o23 22:40 aboutblânk

Aprovado pela lnstruÉo NoÍmativa RFB no '1.8ô3, ds 27 dê dezembro dê 2018-

Emitido no dia 09/02J2o23 às 22t40toa (data e hora dê BrasÍlia). Página: 2/3

âbout:blank 2t3
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s REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NÚMERO DÉ INSCRIçÃO

43.204.763/000't 47
MAÍRIZ

coMpRovANTE DE TNSCR|çÃO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

DÂTÀ DE ABERTURÂ

1erc 2021

NOME

MATOSAFRANCO CONSULTORIA E SERVICOS LTDA

aõôrco E oEscRtÇÁo DAs ATMoaDES ECoNôMtc s sEcuNoÁRras
77.íl-O{0 - Locâção dê ôutomóveia sem condutol
77.3í "440 -Alugusl do máquinrs o €qulpamentos agrÍcolas aom oporadoÍ
77.32.2.0í -Alugu€lde máqulnas o êqulpamontos pâra conBtrução s€m op€r.dor, €xc€to andâlmog
77 .32.242 - Nuguol dê andalmes
77.39{{3.Aluguêl de palcos, cob€Éurâ3 g outrar ostruturas d€ uso tomporário, oxcoto andalmg!
78.í0{{0. SeleÉo e agênciam€nto do mâodoobra
E2.í13.110. Servlços combinado3 de escrltódo e apolo admlnlstrativo

c IGOE OA NATUREZÂ JU

20Ê2 - Sociêdadê Empro3áÍ18 Llmitada

LOGRADOURO

R JOAO ZACARI,Às GUIMÂRÂES
NÚMERO

1g
COMPLEMENTO

CEP

41.6/2400
BÁIRRO/DISÍRIÍO

CENTRO
MUNICIPIO

I'tova FATT A

ENDEREçO ELETRôNICO

MFENGCON@G"AILCOM
TELEFONE
(75) 82í4€í47/ (75) 8290{7í}

ENTE FÉOERA'IIVO RE VEL (EFR)

SITUAçÂO GADASTML
ATIVA

OATÂ OA SIIUAçÃO CADASTR,A!

19nano21

MOTIVO OE SrUAÇÁO CADÁSTM!

srruaçÁo EsPEclÂL OATA OA SITUAçÀO ESPECIAL

BA

v Aprovado pela lnstruÉo Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 09/0212023 às 22t40t08 (data o hora ds BrasÍlia). Página: 3/3

âbout:blank 313



PROPOSTAÀ' PROJECT

A

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA

Prêzados Senhores,

Segue a nosssa propostra relaüva a prestaÉo dos serviços listados abaixo:

A empresa AJ CONSULTORIA PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA' CNPJ no

37.278.95410001-70, propõe o pagamento total de R$ 49.995,00 reais (QUARENTA E
NOVE MIL NOVECENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS) pela execuçáo dos serviços

listados acima.

Nova Fátima - Bahia, 04 de fevereiro de2023

d.à 5"ítí§
Alef Siqueira dos Santos
AJ CONSULTORIA, PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA
CN PJ no 37.27 8.9il1 0001 -7 0

i'

i,.r

À, CONSULTORIA PRoTETOS E CONSTRUooES LTDA - CNPIr: 3717&0511000í-70
nooovrt Loxlrro JuNtoR, í3s5, cEnrRo, No\rA FÁr Â€A

COi{TATO: (r5} I tí6r,l20í - E{AIL: ÀJPRUECTENG@G AIL.COÍú

SERVIçOS DE ENGENHARIA

DESCRTçÃ0 ITEM UNID QUANT VALOR UNIT. TOTAL

ACOMPANHAMENTO E FISCATIZAÇÃO DE

oBRAS PúBLrcAs MUNrcrPArs
1 MÊs 11 4.545,00

R$
49.995,00

TOTAL GERAL = R$ 49.995,00

l:l

.,.t1



ü

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NúMERO OE TNSCR|çrO

37.278.9541000í -70
]ÚATRIZ

GoMPROVANTE DE TNSCRTçÃO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

0ÂTA DE AAERIURA

01n012020

}IOI/IE EMPRESÁRIÁI
AJ CONSULTORIA PR(NETOS E CO STRUCOEE LTDA

ÍTr,tO OO EST aErrCrMEr{TO (Noi,E OE F T SrA)
AJ PROJECT

PORIE
ME

coDtc€ E DESCRTçÀO OIATMOADE ECOxOf,flC PR|NC|P L
7í.l2.lr-00 - Servlçpr dc .ngonh!ÍL

E tl^I\IATUREZA
206-2 . Socledad€ EmplttáÍb Llmlt dâ

LOGflADO{,RO

PC ELIEL ÍÍÂRTINS
NT,MERO

st{
@MPLEMEMTO

CEP

44.ô42{00
BáIRRODIS'TRITO

CENTRO
Mt flrclPro
NOVA FATIXA

ENDEREçO ETETRÔNICO

AJPRO'ECIENG@G AILCOII
IEIEFONE
(75) Er554592 [r5] 8í074204

(EFR)

CADÂSTTIAL

ATIVA
DArÂ OA SÍTUAçÃO CADAS1nTL

01lo3f20m

MOTIVO DE CáDASTRÁT

ESPECTÂt oÂT oA slruaçÁo ESPECLqL

E

0í .6í {r{í . SoÍylço de pulv.Ílzreáo . contÍol. d. pÍ.g.r rgícoLr
0l .6í {{2 - SoÍvlço d. @. d. arvooa prÍr Lyouna
23,303{5 . PÍrparagáo de matr! dc concÍío a rÍgarmru pl.l conrlrufro
37.024{0 - Alüdrdar Íelaclonâdâa ! argoto, excato . g.auo d. Írdar
38.íí4{r0. Colota dc r.!Íduo! náo+.Íloooor
38.í2-2{0 - Colet d. Ís!Íduor p.Ílgosos
3Erí.í{0 . TEtrmo o a dbposlçáó d. r.!Íduoc nlo?.Ílgoror
3822{{10 . Trâtrmento c dlrporlÉo do rtdduos paÍlgooor
4í 20-l{0 . Condruglo dr odlíclo3
42.1í-í{í . Comúuçáo d. Íodsyl.r . íerÍovlrr
42.íí-í{2 - Pintura pars llnrllrsçlo om plttú ÍodoyLÍlar a laopodor
4íl.l2{r{r0 . Conttrufao do obr Íra aÍta aap.chb
4il.l 3€.00 . Obrât do uôanlz!çlo . rur!, pÍrgu o GdçpdÚ
4i1.2í{{í - ConEúufáo do baÍÍagem € r"prr.!r prÍt gorafáo de .ne]!b .lótslct
4í1.2í .9.02 . CoBtruçáo de o!t89&r ê Írdê. do dbülbulgto do €notih eÉts|c.
,f2.2í {{3 - Íú8nutênção do Í!d6. do dl!ülbulgão dc onorlls olótrlc.
i02.2í {lX - Consüufão dr !rtsçõ.! e r!d6 da taLcomunlcafálr
ilrl.2l€.05 . l{snutenção dr ostaçóo! e tede! d! tohcoDunlc.góas

'12.22-7{í - Comtsuçlo de Írdos ds !b!st clmanto do água, colata do cseoto a conrüugõ€ coaÍaLtas, excoto obrlr de
irÍigaçrão
rLil22.7{r2 . ObIas do lÍrlg.çáo

UF

BA

1OlO2Í2023,'19t14 aboutblank

Aprovado pela lnstrugão Normativa RFB no 1.863, de 27 dê dozombro de 2018.

Emitido no dia í O/OZ2O23 às í9:í4:OZ (data e hora d6 Brasília).

blank

Página: í/5
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ü

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NúMERO OE rNgCRrCrO

37278.C54r000í -70
TIATRIZ

cor[PRovANTE DE lNSCilçÃO E DE smJAçÃO
CADASTRAL

OAÍA OE AAERIURA
01n6/2020

NOME EMPRESAFIAL
AJ CONSULÍORIÀ PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA

cfico E oÉschçÁo oas ÂrTvlDÁoEs EcoNôMrcÁg aÉcuNDaÂrÂs
42,236.00 - ConstÍuçáo do Íedos de trln.poÍto! por duto!, oxcolo parâ água o algoüo
42,9í.0.110 . Obr.r portÉda!, marÍOrEt . íuvlrl.
,t2.923{rí - t{ortag€m d€ êstrutur!! m.tállcl.
,12.99ó.ltí . Comúufáo do lnstslafr'óos §podvar r rtcÍaaüvat
42,99ó.99 . Outras obrê! de cngônhaÍh oMl nto .3p.clíc.dlt lnLÍloÍm.nta
43.íí{{í - DcmdlÉo dc edlÍÍclo! c outtlt úúutuÍr3
/8.íl{42 - PEpar.gáo dô cantalÍo r llmp.z! da tamno
/fi1.í24.1t0. PeÍftrrlçêo!. tond.gons
a3.í3{.rr0-obrs!óteraplenagãm t'r -:' - -!

€.í03.110 . SeÍvlço! do prêp8r89lo do toítno nlo etPaclflcrdot lnleÍlo]monlo
,(l2ífl0 .ln3talEÉo e manut nÉo cÉtslcr
/l:l,2il-3{l .Inrtsl.gõor hidráullcat, ..nltad[ . dc gús
i13.213.02 .lmtsl.glo o mânutanÉo da tbLmla cantllb do !Í condlclonado, da vantlltgáo a ÍoíÍlgoraÉo
il:,.223{3 - lnstslagõer de slEtema da pEvançto contra lncandlo
/8.29.í.04 . llontagom e lnslalasão dc .l.tcmsa a aqulpamantor da llumlnaçto . alnlllz!çtro cm vlar públlca3, poÍtoa e
loroporloa
43.29.í{0. Outra! obras de lnstalâçóar am oonrlÍugõar nlo orpoclfrcadar antcrloÍmanta
,13.304{í . lmp.nnôablllzaçáo em obrÚ da anganlraÍb clvll
,13.30.1-02 . lnrt l8ç!o do ports!, r!nel.t, t tot, dlvlaóÍl.r a aÍmáÍloo cmbuüdoo d. qualqu.Í m.Lrlal
€.30-a{3 . ObÍl3 do acabamenlo ôm gaato a aatuqua
43.30.{4rí. t erylços d. plntura d. ôdlficlor.m g.Írl

cÔorco E oEscRqÁo o^ I{^ITRUA JURID|Cá

20&2 - Soclodado Empresárb Llmltrd.

LOGR^DOURO

PG EUEL ARTINS
NÚI,IERO

SN
@IfT.EITENIO

CEP
,14.042.000

BAIRRODEIRITO
cEtt{rRo

MUI{ICIPIO

NOVÂ FATI Â

ENOEREçO ÉLETRONICO

AJPROJECTENG@GMAILCOXI
TEI-EFONE
(75) rí55€seZ O5) Eíô7.í204

Er{rE FEoERÁTrvo REspoNsÁvEL {EFR)

smJ çÁo caDAsrRAL
AIIVA

0AÍ oASmJ CãO CÂDASIRÂL

oltoü2020

lrono oE smj^çÀo c{»srR L

smraçÀo EsPEcr t DATA DA SMJAçáO ESP€CIAL

UF
BA

'lOlO2l2O23, 19i14 aboutblank

Aprovado pela lnstrução NoÍmativa RFB no 1.863, de 27 dê dêzembro dê 2018.

Emitido no dia 1010212023 às 1g;14t17 (data ê hora de BÍasÍlia).

aboutblank

Página:215
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ü

REPÚBLrcA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NÚMERO OE INSCRIÇÃO

37.278.0541000í .70
ÍrtAÍRlz

compnovnxre DE rNScRlçÃo E oE srruAçÃo
CADASTRAL

OATA DE AAERIURA

01100,2020

M)ME EMPRESâRIAL
AJ CONSULTORIÀ PROJETOS E CONSTRUCOES LIIIA

E DAII AIMDAI)ES
/8.30-a.05. Apllcsção dg revaaümonloa a da trllnss em lntadora a alorloíra
/(!.30{49 . OuEas obÍaa da mablmanto d! conlüufão
/8.9í ó.00 . Obras do tunüCplt
/lll.99.í{í . Admlnlstr.çtro dc obrsr
/8.99-í.02 . Í{or sgem . desmontlgam da lndllm€s e outÍrr úiutur!| tamPoÉÍla!
/8.00-l{3. Obras dô .lv.nrí!
/8.99-í.05 . Peíuraçáo o oonrúuçlo d. poeD. de á9u!
/8.09.í40 . Servlçor orpocldlrdoa paÍr aomtÍuçto nlo atpacnordoa rntoÍlomlent
49.2í3-Oí . T.anspoÍte rodovláÍlo cohtlvo dc p§$gdroa, cc{tl ltlna]lÍlo llxo, munlclPll
4921§42 - TranspoÍts Íodovlárlo col€tlvo de pa$agelÍo., com lünaraÍlo ffro, lnteÍmunlclpsl !m Íagllo mekopolltana
49134-0í - Sorviço ds táIl
4gzt4{2 - SeÍvlgo de trânapoÉa da pasalgclrc! - loclÉo da automóvalr com motoÍbtt
40,244{0 - Transpoíle crcolrr
iú0,20-0{í - TrampoÁ. rodoyláÍlo coloüvo d. pa.s.gelÍoa, $b Íaglma da tlrt mnto, munlclpâl
,í0.29-0.112 . Transport ÍodovláÍlo cobtlyo da paslagalÍo, rcb ÍtglÍtl. dt ÍÍ,.tâmento, lntaÍmunlclp!|, lnt Íeatadual o
lntcmaclonal
rl9,30a{í . TranspoÍto Íodovládo da cr.gr, .xc.to ppdutoa paÍlgotot a mudantêr, munlclpal'
,19.30-2.02 - Transporto ÍodovláÍlo do ceÍga, axceto pÍodutoa paÍlgoaot o mudanças, lntaÍmunlclpal, lnteÍa8tadual o
lntgmaclonal
49.30r.03 - Trsnrporte ÍodovláÍlo da pÍodutoa pedgolo3
49,30{.04 - Transporte rodovláÍlo da rnudônef,8
52,29.0.02 - SeÍvlços de ruboqu. de voÍculo!

E DA NATUREZA

206? - Socledade Empncáú Llmltada

LOGRADOIJRO

PC EUEL ARNNS
ÚMERO

sI
@tptr El{ro

cÊP
44.042{00

EAIRRO/D§IRÍTO
CENTRO

ÍúNielFlo
]{OVA FATIÍI|A BA

ENDEREÇO ETETRONICO

AJPROJ ECTENG@GTIAIL.COM
TELEFONE

(75) 8155{592 (75} 0í674204

ErITE FEOERÂTIVO (EFR)

smJÂçrlo CáDASTRAL

ATMA
0^T o^gmr^c.Ão cÂD srRAa
01to0t2020

MoÍvo Daíj@ cÁDAsrR r-

struAçÁo EsPÉcrÂr- DAÍA oÂ aÍÍUAçÁo ESPEGIAL

10102Í2023,19114 âboutblânk

hprovado pela lnstÍuÉo Normativa RFB no 1.863, d6 27 de d€zembro de 2018.

Emitido no dia 1UO2hO23 às í9:í4:07 (data e hora de Brasília).

aboutblonk
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ü

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDrcA

NÚMERO DE IN6CRI@
37.278.0541000í .70
ÍrtATRlZ

CoMPROVANTE DE lNSCRlgÃO
CADASTRAL

É oe srulçÃo DÂÍA O€ ABERÍURA

01fiono2o

NOME EMPRESAR9L

ru CONSULTORIÀ PRO'ETO8 E CONSTRUCOES LTDA

E oÂs SÉCUN

70.20{-00 . Atlüdador do conlu}loÍla om gortáo .mp]l.lí!|, orc.to contullorh úcnlcl ctpecmct
7í.íí-í{O . Soryhpr do .rqultetut
71.í9-7{í . ServlçoE d. crÍtogrâía, toPogr.ía . goodatl.
7í.í 9.7-03 - Sorvlgoe do dorcnho tócnlco ÍtLclonadoo à üqulta,tura a tngcnhda
71.íg-rua - SoÍvhps do pedclr tácnlc. rrl.clonrd$ à.!guÍ.n9r do trb.lho
zf.lg-zog - lOUdaaeo túcnlcÚ rrbclonadaa a anganhrrh a üqulE'turr nlc aapaalfrcld[ rnLÍlormant
7:1.í94{rí - Crlaçéo d. stand.. plI! íelÍr. . .rPodÉ.t
?d90-í {5 - Agoicbmento d. pÍoff3.lcnll. P.Í. Ítvld.C.a a.PoÍüY.t, culürÍd. . .Íü!üc.t
7.íí{{o - Locâçáo do.utornóvab aam êondutoÍ ' : : -' * | '-'. -"
7r.19ó{9 . Locâêo de outÍG nrolot d. tr.ntporta Íúo ltPeclícador ant rloÍnanta, aom c-ndutoÍ
fl.31{-00 . AuSúel de máqulnst . equlPam.rtos lgÍlcolsr úm operldoÍ
2324.0í - Aluauol de rúqulnar . cqulPüncmoa P!Í! cotLüu!.o r.m oPaÍadot, arcato úddltr.a
77.32.2{2. Aluguol de rnddmot
2.30{{Xt . Aluiuol do palcoq Goà..turtt a out!! e!tsutnns da uto t mporárlo, axcoto lndâlmaa
78.í 0€{O . S.lcÉo e agcncltmonto dc mtod..oàÍr
8í.1'l-7lro . SeÍviço. comblnado p.Ír rpolo ..dlllclo., .xcío condoí nlo. prrdLL
lí2í{{)0. umpeza om púdlos..m domlcíllo.
8í12.2{0 - lmunlzâçáo o controb dt pÍagr3 uÍt.m.
8í29{l{0 - AtMd.dG d. llmp.za nlo sp.êlílcrút lnttrloÍm.lÍ.
82.íí 3.110 - S.rvlço! comblnado. d. cscÍllórlo. lpolo ldmlnlatÍ.tlvo

E DA

206-2 - socledade EmpÍ!.ádr Umltldâ

LOGRÂDO{JRO

PC EUEL ÍÚARTINS
ffim

CEP
4i1.6i12400

BA'RRo/DISTRITO

CEI{IRO I{OVA FANTA

E''IDEREçO

ÀJPROrECTENG@EüA|LCOll (r5) 8ís5€s9z OO Eí67.4204

ENIE FEDERATIVO

cÁD srR r
ÂIWA

o r o sÍuaçÁo cáDAsÍRÂL
0lo6/:1020

MOTryO OE

ESPECTÁt OATA OA SMJAÊÃO EAPECLqL

NUI.TERO

3N

BA

101o2n023,19t14 âboutblânk

Aprovado pela lnstrugáo Normativa RFB no 1.863, dê 27 de dezembro do 2018.

Emitido no dia 1U0A2023 às í9:í4:07 (data e hora de BrasÍlia).

aboutblank
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ü

REPÚBUCA FEDERATTVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NúMERO DE TNSCRTçÃO

37-278.9ír000í -70
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCR|çÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE AAERIURÂ

01n0i2020

AJ CONSULTORIÀ PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA

E DAS ANUDADES SECUN

82.í9{49 . Preparagão de documento! e servlços espoclallzrdor da apolo admlnbtÍatlvo nào especlf,cádo3
8núgrlormênto
02.30{{í . Servlç,oE de orgrnlzâÉo do íekaa, congroasos, sxpotlgõôr e íeltss
90.0í4.01 . Produção teatral
90.0í €.02 . PrcdufÉo muslc8l
9O.O14.OO - Atlvld;net Oe ónortzago e do llumlnação

E OA NAIUREZA
206.2 . Soclsdade Empro!árla Llmltads

LO(NÂDOURO

PC ELIEL ÍTIARTINS
COI'PIEMENTO

CEP

4.642{00
EAIRRO/DISÍRTTO

CE TRO
MUNICIPIO

NOVA FATITUIA

ENOEREçO E

AJ PROJECTENG@GiIAILCOM
IEIEFONE

[r5] 8í55{5eZ (75} 8í674204

ENTE FEOERATIVO

s CÁDASIRAL

ATIVA
DATAOA CÁDASTRAI

0ír06t2020

MOTIVO OE CÂDÂSTRAL

DATA DÂ SÍTUAqÁO ESPECT L

NÚMERO

SN

BA

10P2n023,19:14 oboú:blank

i

Aprovado pela lnstruÉo Normatlva RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

mitido no dia í 0/022023 às 19:í4:07 (data e hora de Brasília). Página: 5/5
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I-rI
ONSTRUTORÂ M ROCHA LTDA CNPJ: 45.881.93Y0001-84

PROPOSTA COMERCIAL

Caplm grosto - Ba, 06 de fevereiro de 2023.

A

Prefeltura Munlclpal de Gapela do Alto Alegre ' BA

ESTADO DA BAHIA

Pola presente submetemos à apreciagão de V'S.as a nossa pro tagão dE

serviços elencados a baixo:

SEVIçOS DE

Yalor Total R$ 49.8:10,00

A CONSTRUTORA M ROCHA L EXECUçÃO DOS SERVIÇOS CITADOS

ACIMA, O VALOR TOTAL D IS, (QUARENTA E NOVE MIL E OITOCENTOS

E TRINTA REAIS).

t.93í'000í{4
CONSTRUTORA M ROCHÀ tÍlthi*.uJ

M dr Slhle Rochs
RG:2{.446. §§F/§P CFR r 17.827-188-93

ProplaÁrio

Rua: Bolíúa,14, José Mendes de Queiroz, Capim Grosso-Bahia-Cep: 44695000
Contato : m. s.rocha@live.com Tel: (74) 988037 57 4

TotalEç"Uoit.UnidarleoBJETo / DESCRTçÂO

4.530,00 R$ 49.830,00T].(
ACOMPANHÁMENTO E
FISCÂLIZAÇÃO DE OBRÂS PÚBLICÁS
MUNICIPÀIS

E@



ü

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASTL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDrcA

NÚMERO DE INSCRIç/Ú
lll,.881,03í1000í+r
i,ATRIZ

coúpnovanre DE NscRrçÃo E DE srruAçÃo
CADASTRAL

DATA DE AAERTURA

01nq2022

CONSTRUTORA II ROCHA LTDA

TITULo Do ESTABEIECIIENTo (NOIi.tE oE FANIASIA)

CONSTRUTORA ROCHA

IGO E OAÂTIVIDADE PRINCIPAT

41.204{0 - Construção dc ediÍÍclo3

6D6o E DÉscRTCÃo DAs AnvD t ÉcoNôri.flcÂs SEcuNúRras
0í .6í 4.03 . Serviço do prepa.Egão de teÍlono, cultlvo e colhelta
23.30.3{í . Fabrlcaçáo do eltrutuÍE píÉ.moldada! de c,onstto QÍmadc, 9m aódc a 8ob oncomonda
23.303{2 . Fabricaçào de sÉoÍato! do clmoÍ|to para uro na constru!ão
23.303{3 . Fsbrlcação de aÍtafatos de fbroclmonto pãrâ uao na consúuçáo
23.30-3{14 - Fabrlcação de casas pré.moldada! de concÍeto
23.30í.99 . Fabricação do out o! aíoÍatos o pÍodutot do concroto, clm€nto, flbroclmento, ge3so o materiaiE
ssmelhantêa
36.006.02 - DlstÍlbuiçâo d€ água por camlnhõor
37.02.9.00 . Atlvldadee relaclonâdaa a e3goto, êxcato â gartáo da rcdôr
38,íí4{0 - Coleta de ÍssÍduo! nãoferlgoaor
38.12-2.00 - Col€ta da rêslduos porlgosos
,12.í3{.00 . Obras do uÍbânlzâção - rue3, prãCê3 o cslg.de!
42-2í.9.03 . Ítlanutençáo de Íede8 d€ dlEtíbulçào de gneÍgl8 elótlca
4:1.íí.8{2. PÍepsragáo de cântelro e llmpszâ de teÍlsno
43.í3-4-00 . Obras dê têraplenagêm
,13,30-4-(N . Servigos do plntura do ediíclos em gEral
ilil.30+05 - Apllcaçáo de lrvestlmenlos o do r$lnas sm lntorlor€s o €xtodoros
/8.30.4.99 . Outras obrae do acabamerúo da construçáo
4,:r.9í 6-00 - Obras d€ tundagõ€§
/8.99-l-03 . ObÍas do alvonaÍia
,8.99.1.05 - Peíuração o construgão do pogoe de água

cÔDrco E oEscRrç,Ido oa NÂTUREZÂ JURIDICâ
206-2 . Socledade Empresárla Llmltada

LOGMDOURO

R BOLIVI,A
NÚMERO

14
COMPLEMEI'TTO

CEP

44.695{'00
BÂIRRO/DIIiTRITO

JOSE I'ENDES DE qUENOZ
MUMcIPTO

cAPtu GROSSO

ENDEREçO

RCÂSSESSORta@LÍVE.COrf
TETEFONE

(7/0 1803.7574

ENIE FEOERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAçÃO CAÍ»STRÂI-
ATIVA

DATÂ DA SITUAçÁO CN)ÂSIRAL
01|ÍA/?.OA2

MoTIVo DE sITUAÇÁo CADASTRÁI

SITUAçÁo ESPECI,AI DATA DÂ SITUAçÁO ESPEC!q!

PORIE
ME

UF

BA

10n?,2O23,19:10 aàoutblank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no í.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia í0/02/2023 às í9:09:45 (data e hora de BrasÍlia).

a tblank
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ü

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACTONAL DA PESSOA JURIDICA

NÚMERo DE INSCRIÇÃO

45.88 í .93í 1000í +l
iIATRIZ

coMpRovANTE DE TNSCRTçÃO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERIUM
01nq20z2

CONSTRUTORA iI ROCHA LTDA

cilDiõõEDEscRifDAsanvrDADEgNôMtcAsaEcuNúRlÂa
49.21í.Ol . Transporte rodovláÍlo colotlvo do passagolror, êom ltlnoÉrlo íxo, munlclpal
,O.23{.02 . Servlço do lraneporto do pa3lagolío! - locaçáo de lutomóvols oom motodata
49.24.8-00 . Trânsporte oacolar
i1929€.01 . TrsnepoíÊ rodovládo col€tlvo do passagslrc!, 3ob llglmo do frotâmônúo, munlclp.l
49.302.0í . Transporte rodoyládo de carg!, orceto pÍodubs perlgoaoa e mudançês, munlclPal.
/t9.30.2{r2 . TrômpoÉ€ íodovládo de carga, cxcoto pÍodutos porlgo€oc a mudanças, lnteÍmunlclpal, húerestadual e
lnlernaclonal
71.í1.í.00. Sorvlço8 do arqulteturs (Dlspene.d.')
71.í2.0{0 - ServlçoE de ongenhaÍla (Dlspeneadr ')
71.í9.7{í . Servlços dê câíogrEia, topogrsía e geodóel. (Dlspomada'}
73.í9{49 - Outr83 atlvidadgs d€ publicldade náo espoclflcadas snterloÍmento
7.í1.0.00 . LocaÉo do aulomóvob sem Gondutor
77.3í4.00 -Aluguel de máqulnar o oqulpamenlos agícoha rom opaEdor
77.32.2.0í -Aluguel d€ máqulnas o oqulpamenlo3 pâra conÍrução.om operadoÍ, oxcalo andalmos
77.32-2{2 -Aluguol d€ andalmea
n.39{{3 -Aluguel do palcos, cobeíuras c outÍ.s esúutura! da uao tempoÍáÍlo, axcato andalmeg
8í.294{0 . Atlvldades do llmpeza não ospoclflc.d.! anterlomente
81.303.00. Aüyldadêa palsagÍ8tlcag
82.1í.3{0 - S€rvlços comblnados dô oacÍltórlo o apolo rdmlnlstrstlvo (Dlsp€nsEda ')
82.í 9€{9 . PrepâÍaçÉo do documentor a sorü9o! orpocl.llzsdoE da spolo .dmlnlEtratlvo não ospoclÍicados
ontsrlormente (Disp.nsada r)

82.30{.01 . S€rvlços d€ oÍgsnizâção de Íslrâs, congressos, oxposlçÉos . fostâs (Dbpônsada '}

cÔDGo E DESCRIÇÁo DA MIUREZA JURIoICA

206.2 . Soclodado EmpÍesáÍla Llmltads

LOGRÁOOURO

R BOLÍVIA
COI'PIEMEI{IO

CEP

44.695{r00
BAIRRO/DISIRÍTO

JOSE MENDES DE OUEIROZ
MUNICIPIO

CAPIM GROSSO

ENOEREçO ELETRONTCO

RCASSESSORTA@LlVE.COÍf,
TELEFONE

(74) 8803.7574

ENTE FEDERATIVO (EFR)

SITUAçÃO CADÂSIRÂL

ATIVA
I»TA DA AÍTUAçÃO CADÂSTRÂI.

olMDo2:2

MOIVO DE Smt çÀO CADASTRÁL

SITUAçÁO ESPECIAI. DAIA DA 6MJÁÇÀO ESPECAL

ry
BA

1OiO2l2O23, 19.10 aboutUank

Pl A di'pensa de aMaÉs e lconç/,6 á dkeb do emüeendsdoÍ que aÍerda so8 í€quís,ÍÂe cors,ârros na Rosorugáo CGSTM nc 51 , de 11 de
lunho de 2019, ou de legldsçáo páNe ênc€mlnhade ao CGSIM poros orúes íod'/aliws, náo hndo a Ra(f,ita FêdeE/l qualquet
lesponsaülidade quanto ds aüwuades diitpo',sadea.
I
I

Aprovado pela lnstruÉo Normativa RFB no 1.863, de 27 do dezembro do 2018.

Emitido no dia 1010212023 às 19109:45 (data e hora de Brasília).

abouLblank
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GOVERNO DO ESTADO DÀ BAIIIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão : l0 / 02D023 18:.27

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emltlda para os efeltos dc aÍts. 1í3 o íí4 de Lel 3.968 de íí do dezembÍo de í981 - Códlgo
TrlbutáÍlo do Estado da Bahla)

Certidâo No: 20230A4[17 A7

RAzÃo s@rAL

:

rNscRrçÃo ESTADUAL CNPJ

41.204.761n00r47

Fica cêÍtiÍicado que não constam, até a presentê data, pendâncias de responsabilidade da pessoa flsica ou jurÍdica acima
identiÍicada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta cêÍtidão engloba todos os seus estabelêcimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na DÍvida
Ativa, de compêtência da Procuradoria Geral do Estado, rêssalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 1010212023, conforme Portaria n" 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a paÍtir da data de sua
omiEsão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS
FAZENDÁRtAs ou vtA INTERNET, No ENDEREço http://www.sêÍaz.ba.gov.bÍ

Válide com a âprêsentaçáo conjunta do cartâo oÍiginal do inscÍiçáo no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Recaita FêdoÍal do Ministério da Fazenda.

Pfuina I de I RelCeíidsoNegÀtiva.rpt



MINISTÉR|O DA FAZENDA
Socrêtaria da Rêcêlta Fêdoral do Brasll
Procuradoria€eral da Fazenda Naclonal

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIUDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: MATOS&FRANCO CONSULTORIA E SERVICOS LTDA
CNPJ: 43.204.763/0001€7

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar 9 inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima idênüficado que vierem a ser apuradas, é certificado que
náo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Fedêral do BÍasil (RFB) e a inscriçÕes em DÍvida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgâos e fundos públicos da administragão dirêta a elê vinculados. Refere.se à situaÉo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange Inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nas alÍneas 'a' a 'd' do paÉgrafo único do art. 11 da Lei no 8.2í2, de 24 de julho de 1991.

A aceitaçâo desta certidáo está condicionada à veriÍicsçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
enderegos <http://rfr .gov.bÊ ou <http:/^rvww.pgfn.gov.bÊ.

Certidáo emitide gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2110t2014
Emitida às 19:07:13 do dia 10102,2023 <hora e data de BrasÍlia>.
Válida até 09/08/2023.
Código de controle da certidão: 27A7.6í 63.9DA5.7C7í
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



101022023,'18,'28 Consulta RegulaÍidad€ do Empr€gador

Voltar lmprimir

CÃ'xÃ
CAIXÀ EcoN€iHicÁ FÉOÊFÀL

CeúiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

fnscrição:
Razão

ocial:
Endêreço:

43.204.7631O00t-67

MATOS E FRANCO CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA

RUA JOAO ZACARIAS GUIMARAES 134 CASA / CENTRO / NOVA FATIMA /
BA I 44642-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validadel2T /0L/2023 a 25102/2023

Certiflcação Número: 20230L2702422013069300

Informação obtida em LO/02/2O23 18:28:41

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.bÍ

https://consulta-cíí,caixa.gov.br/consultacrf/pagedconsultaEmprogadorjsf 111



PREFEITURA MUNTCIPAL DE NOVA FÁTIMA

NOVA FÁIMA - BAHIA

DEPARTAMENTO DE ARRECADAçÃO TRIBUTÁRIA

Certidão No: 00000006

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

ContÍibuint€: IIATOSEFRANCO CONSULTORIA E SÉRVICOS LTDA

EndêÉço: RUAj0ÂO ZACARTAS GUTMARAES, 134 CET,TTRO

Cotnplsm6nto:

Cidade,/UF: NOVA FATIMA - 8A

CPF/CNPJ: 43204763000167

lnscrição Estadual/R6:

lhscrlção Munlclpal! 030306401896

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

É certificado que não constam pendências em seu nome, relativas a cleditos tributários
e inscrições em dívida ativa do Município, administrados pela Fazenda Municipal.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da
Fazenda Municipal.

EMITIDA EMi 15/1212022 00:32:22 horário de Brasília

vALrD^ AÍÉ: 15/032023

cH^yE DE vaLrDAçÁo: asMyzNbr

verlfquêaautêntl(idadêdê33a.e.tldâoa.ê5sàndooportôl!

QualqueÍ rasura ou êm€nda lnvalldaÍá êstê documênto.
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PODER JI]DICIÁRIO
.-]USTIÇA DO TRÀBALHO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀI,HISTÀS

Nome: MATOS&FRÀNCO CONSULTORIA E SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNP,J: 43 .2O4.7 63 / 000L- 67
Certidão í1" | 6391454 / 2023
Expedição: L0/02/2023, às L8:29:28
Validade: 09/08/2023 - 180 (cento e oitênta) dias, contados da data
de sua expediÇão.

certifica-se que MÀToseFRÀNco coNsur.ToRrÀ B gBRvrcog r,TDÀ (MÀTRrz E

FrrJrÀrs), inscrito (a) no CNP,J sob o n' 43.204.763/OOOL-67, NÃO CONSTÀ

como inadimplent.e no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emi!ída com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Traba1ho, acrescentados pelas Leis ns.o L2.440/2o!L e

!3.467/20a7, e no AEo 0L/2022 da CG.IT, de 2L de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta certidão são de re spons abi l idade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelec imentos . agências ou filiais.
A aceitação dêsta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuiE.amente.

TNFORMAÇÃO TMPORTÀI{TE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constsam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimpJ.entes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabe]ecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
Íecolhimentos previdenciários, a honorárÍos, a custas, a
emolumentos ou a recoLhimentos determinados em 1ei; ou decorrenles
de execução de acordos firmados perantse o Ministsério Público do
Trabalho, Comíssão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição l-egal . contiver força executiva.

Dúvidâs e sugeslões: cndt@!sE. jus.br



PODER JUDICÉilO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

CEffiOÃO ESTADUAL
coNcoRDATA, FALÊNcIA, REcUPERAÇÃo JUDIcIAL E ExTRAJUDIoIAL - 1o GRAU

cERTtDÃO No:00083676

A autênticidade desta certidão poderá ser conÍirmada pela internet no site do
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.ius.br/#/primeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuição de feitos cíveis do
Estado da Bahia, anteriores à data de 10/02/2023, veriÍiquei NADA CONSTAR em nome

da parte abaixo indicada:

Razão Social: MATOS&FRANCO CONSULTORIA E SERVICOS LTDA

CNPJ: 43.204.763/0001 -67
Endereço: RUA JOÃO ZACARIAS GUIMARAES, 134 CENTRO, NOVA FÁTIMA - BA

Esta certidão abrange as ações das Varas de Família, incluindo as que

versam sobre Tutela e Curatela, Varas de Registro Público, Varas de Acidentes de
Trabalho, Varas da Fazenda Pública Municipal e Estadual.

Em caso de inconformidade entrar com contato com o SEDEC através do e-

mail sedec@tjba.ius.br.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública

ou com a Receita Federal que veriftque a identidade da RAZÃO SOCIAL com o CNPJ. Os

dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e/ou destinatário.

Certidão emitida de acordo com a lei n' 1 1 .971 , de 06/07 /2009 e com o §1 '
do art. 8' da resolução 121/2010 do CNJ, que impede emissão de certidão positiva
quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou processo em
tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. A pessoa prejudicada
pela disponibilização de informação na rede mundial de computadores poderá solicitar
a retiÍicação ao órgão jurisdicional responsável.

Certifico, Íinalmente, que esta certidão é sem custas.

Esta certidão tem validade de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após
esta data será necessário a emissão de uma nova certidão.

Salvador, sexta-feira, 10 de fevereiro de 2023
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL 2 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE MATOS&FRANCO
CONSULTORIA E SERVICOS LTDA

CNPJ n" 43.204.7 63 /OOOI -67

JOAO PEDRO MIR.{NDA SOUZA FR,A'NCO, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 12/12/1997,
SOLTEIRO, EMPRESARIO, CPF n" 058.499.605-54, CARTEIRA DE IDENTIDADE n" 1634679270,
órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PTIBLICA - BA, residente e domiciliado(a) no(a)
PRÁ'CA JOSE BATISTI\ VIÁ'NI\ NETO, IO, AYMORE, PIRITIBA, BA, CEP Z1483OOOO, BRÂSIL.

IGOR MATOS DE OLMIRA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 07/O5/1996, CASADO em
COMUNHÃO PARCIÂL DE BENS, ENGENHEIRO CIVIL, CPF N" O7I.II7.O45-25, CARTEIRA DE
IDENTIDADE n" I3214958IO9, órgão gxpedidor SECRETAR]A DÊ SEGURII,NÇA PÚBLICA - BA,
residente e domiciliado(a) no(a) RUA JOÀO ZACARIAS GUIMARAES, 134, CENTRO, NOVA
FATIMA, BA, cEP 44642000, BRASIL.

Sóçios da sociedade limitada de nome empresarial MATOS&FRANCO CONSULTORIA E SERVICOS
LTDA, registrada legalmente poÍ contrato social devidamente afquivado nesta Junta Comercial do
Estado dâ Bahia, sob NIRE n'292O5OOa393, com sede Rua João Z,acarias Guimarães, 134, Centro Nova
Fátima, BA, CEP 44642000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n"
43.204.763/0001-67, delibeÍam de pleno e comum acordo ajustaÍem a presente alteÍação contratual, nos
temos da Lei n" 10.406/ 2OO2, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

da condição de
termos da Lei

=:
DO ENQUADRAMENTO

CLÁUSULÀ PRIMEIRA. Declara, sob as penas da lei, que se reenquâdra
MICROEMPRESA - ME para EMPRESA DE PEQUENO PORTE - Epp nos
ComplementaÍ n" 123, de 14/12/2006.

NOME EMPRESARIÁ'L

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade que gira sob o nome empresarial MATOS&,FRANCO
CoNSULToRIA E sERvlcos LTDÀ, girará, a partir desta data, sob o nome empresarial MF
ENGENHARIA E CONTRUCOES LTDA.

OBJETO SOCIÁ'L

CLÁUSULÁ. TERCEIRA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto:
SERVIÇOS DE ENGENHARIA; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERTAIS DE CONSTRUÇÃO;
ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO; CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS;
PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS; CONSTRUÇÃó
DE OBRÁS.DE-ARTE ESPECIAIS; OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PN,IÇAS E CALÇADAS;
CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA dCNAçÃO P-B BNÉNCIA ELÉTRICA;
CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÔES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA;
MANUTENÇÁO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTR]CA; CONSTRUÇÃO DÉ
REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTÉUÇÔES
CORRELATAS; OBRAS DE IRRIGAÇÃO;. MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLrcAS;
DISTRIBUIÇÃo DE ÁGUA PoR CAúINTiÔES; CoLETA DE RESÍDUoS NÀo-pen.Tcosos;
COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS; CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOSI PNTPENAóÀO ôÉ
CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO; OBRÂS DE TERRAPLENAGEM; OBRAS DE
ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE; SERVIÇOS DE PINTURÁ DE EDIFÍCIOS;

Req:8130000021292O página I
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Junta Comêrcial do Estedo da Bahla $nztzo23
Certifco o Rêgistro sob o nc 98340720 em .16/022023

Protocolo 23381í 7'í0 de 1110212023
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL 2 E CONSOLIDAÇÂO DA SOCIEDADE MATOS&FRÂNCO
CONSULTORIA E SERVICOS LTDA

CNPJ n' 43.204.763 lOOO1 -67

APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES; OBRAS
DE FUNDAÇÕES OBRAS DE ALVENARIA SERVIÇO DE TRÁNSPORTE DE PASSAGEIROS -
LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA; TRANSPORTE ESCOLAR; SERVIÇOS DE
CARTOGRAFIÂ,, TOPOGRAFIA E GEODÉSIA; SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO; LOCAÇÀO
DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; ALUGTIEL DE MÁQLTINAS E EQUIPAMENTOS PARA
CONSTRUÇÃO SEM OPERÁ.DOR; ALUGUEL DE ANDAIMES; ALUGUEL DE PALCOS,
COBERTURAS E ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO; CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES
ESPORTTVAS E RECREATIVAS; OBRAS DE ENGENHARIA CTVIL; DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS
E OI-ITRAS ESTRUTURAS; PERIIURAÇÕES E SONDÀGENS; SER\/IÇOS DE PRE.PARAÇÃO DO
TERRENO; SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MÃO-DE-OBRA; INS'TALAÇÃO E
MANUTENÇÃO ELÉTRICA; INSTALÀÇÔES HIDRÁULICAS, SANITÁRIÂ.S E DE GÁS;
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE
VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; IMPERMEARILITAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA
CIVIL; ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS; ATIVIDADES DE CONSULTORIÀ EM GESTÃO
EMPRESARIAL; SERVIÇOS DE ARQUITETIIRA; SERVIÇOS DE PERÍCIA TÉCNICÀ
RELACIONADOS À SEGURANÇA DO TRÂBALHO; I|'LUGUEL DE UÁQUTNAS E
EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR; SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO
E APOIO ADMINISTRATIVO 

'*"Á.N,qçÃO 
DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS

ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO.

CNAE FISCÀL

71|2-O/OO - serviços de engenharia;
7O2O-4/OO - atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica;
4924-a/OO - transporte escolar;
4923-O/O2 - serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista;
4744-0/99 - comércio yarejista de materiais de construção em geral;
4399-l/O3 - obras de alvenaria;
4399-1/01 - administração de obras;
4391-6/00 - obras de fundações;
433O-4/O5 - aplicação de revestimentos e de resinas em interioÍes e exteriores;
433O-4/O4 - serviços de pintura de edificios em geral;
433O-4/O3 - obras de acabamento em gesso e estuque;
421,9-9/99 - preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não
especificados anteriormerlte;
7t 1t-1/OO - serviços de arquitetura;
7ll9-7/Ol - serviços de cartografia, topografia e geodésia;
82ll-3/OO - servigos combinados de escritório e apoio administrativo;
781O-8/OO - setoção e agenciamento de mão-de-obra;
7739-O/O3 - aluguel de palcos, cobertuÍas e outras estrutuÍas de uso temporário, exceto andaimes;
7732-2/02 - aluguel de andaimes;
7732-2/Ol - aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes;
7731-4/OO - aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador;
77ll-O/OO - locação de automóveis sem condutor;
7l l9-7/O4 - serviços de perícia técnica relacionados à segurança do tÍabalho;
7ll9-7/O3 - serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engeniaria;
433O-4/Ol - impermeabilização em obras de engenharia civil;

Req: 8130000O212920 Pígina 2
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Junta Comercial do Estado da Bahia $n2t2023
CertjÍico o Rêgistro sob o n 98940720 efi 1610212023
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Este cópia foiautênticada digitalmente e assinada em 1610212023
por Tiana Regila [4 G de Araújo - Secretária-Gêral
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL 2 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE MATOS&FRANCO
CONSULTORIA E SERVICOS LTDA

CNPJ n" 43.2O4.763/000I -67

4322-3/02 - instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e
re&igeração;
4322-3/Ol - instalações hidráulicas, saniuírias e de gás;
4221-9/02 - construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica;
4221-9/Ol - construção de barragens e represas para geração de energia elétrica;
4213-a/OO - obras de urbanização - ruas, praças e calçadas;
4212-O/OO - construção de obras-de-arte especiais;
42ll-l/O2 - pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeropodos;
4211-l/O1 - construção de rodovias e ferrovias;
4l2O-4/OO - construção de edificios;
3812-2/OO - coleta de resíduos perigosos;
3811-4/00 - coleta de reslduos não-perigosos;
37O2-9/OO - atividades Íelacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes;
4221-9/03 - manutenção de redes de distribuição de energia elétrica;
4222-7 /O1 - construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e consfuções correlatas,
exceto obras de irrigação;
4321-5/OO - instalação e manutenção elétrica;
4319-3/OO - serviços de preparação do terreno não especificados anterioÍmente;
4313-4/OO - obras de terraplenagem;
4312-6/00 - perfurações e sondagens;
4311-E/O2 - preparação de canteiro e limpeza de terreno;
4311-8/01 - demolição de edihcios e outraa estruturas;
4299-5/99 - outras obÍas de engenharia civil não especificadas anteriormente;
4299-5/Ol - construção de instalações esportivas e recreativas;
4292-8/O'l - n.rontagem de estruturas metálicas;
4222-7 /O2 - obras de irrigação;
3600-6/02 - distribuição de água por caminhões;

QUADRO SOCIETÁRIO

CLÁUSULA QUARTA. Retira-se da sociedade o sócio JOAO PEDRO MIRANDA SOUZA FRANCO,
detentor de 75.000 (Setenta e Cinco Mil) quotas, Íro valor nominal de RS 1,00 (Um Real) cada uma,
correspondendo a R$ 75.000,00 (Setenta e Cinco Mil Reais).

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS

cLÁusuLA QUTNTA. o sócio JoAo PEDRo MIRANDÂ SouzA FRANCo transfere suas quotas de
capital social, que perfaz o valor total de R$75.O00,00 (Setenta e Cinco Mil Reais), direta e
irrestritamente ao sócio IGOR MATOS DE OLMIRA, da seguinte forma: em moeda corrente do pais,
dando plena, geral e irrevogável quitação.

Após a cessão e transferência de quotas, e da retirada de sócio, fica assim distribuido:

IGOR MATOS DE OLIVEIRA, com 15O.000 (Cento e Cinquenta Mil) quotas, perfazendo um total de R$
I 50.000,00 (Cento e Cinquenta Mil Reais)

Req:81300000212920 Página 3
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ALTERAÇÃ,O CONTRATUAL 2 E CONSOLTDAÇÃO DA SOCIEDADE MATOS&FRANCO
CONSULTORIA E SERVICOS LTDÂ

CNPJ n" 43.204.763 /OOOI -6'l

DA ADMINISTRÂÇAO

CLÁUSULA SÉTIMÀ. O(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não está impedido de

exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação crirninal, ou poÍ se

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou
por crime falimentaÍ, de prevaricaçáo, peita ou suborno, concussão, peculato ou contÍa a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra norrnas de defesa da concorrência, conka as relações

de consumo, fé pública ou propriedade.

DA RATIF,ICAÇÃO E F.ORO

CLÁU5ULA OITA\zÂ. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do
contrato social perrnanece em CAPELA DO ALTO ALEGRE - BA.

CLÁUSULA NONÂ. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram
expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor.

Em face das âlterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei to 1O.4O612OO2,

mediante as condições e cláusulas seguintes

IGOR MATOS DE OLIVEIRA, NACiONAIidAdE BRASILEIRA, NASCidO EM 07/05/1996, CASADO EM

COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, ENGENHEIRO CIVIL, CPF N" O7I.II7,045-25, CARTEIRA DE
IDENTIDADE n" 1344958109, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA - BA,
residente e domiciliado na RUA JOAO ZACARIAS GUIMARAES, 134, CENTRO, NOVA FATIMA,
BA., CEP 44642000, BRASIL.

Resolve constituir uma sociedade limitada unipessoal mediante as seguintes cláusulas

DOENQUADRAMENTO

CLÁUSULA PRIMEIR-A. Declara, sob as penas da lei, que se enquadra da condição de EMPRESA DE
PEQUENO PORTE - EPP nos termos da Lei Complementat a" 123, de 14/12/2O06.

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIÀIS

CLÁUSULA SEGUND.A. A sociedade que gira sob o nome empresarial MF ENGENHARIA E
CONTRUCOES LTDA. Tendo como nome fantasia MF ENGENÉIARIA.

Req:8130000021292O Páryinr 4
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CLÁUSULA SEXTA. A adrninistração da sociedade cabçrá ISOLADAMENTE a(o) Sóçio(a).IGOR E
MATOS DE OLI IRA com os poderes e atribuições de Íepresentação ativa e passiva na sociedade, q
judicial e extrajudicialmente, podendo praticaÍ todos os atos comPreendidos no objeto-social, .:TPI. i. E"interesse da soóiedade, autorijado o,r"õ do nome empresarial, vedado, no entaÍrto, fazê-lo em atividades E
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistâs ou de terceiros, É
beln como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL 2 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE MÁ.TOS&FRANCO
CONSULTORIA E SERVICOS LTDA

CNPJ n" 43.204.763 lOOOI -67

CLÁUSULA TERCEIRÂ. A SOCiEdAdE tErn SEdE: RUA JOÃO ZACARIAS GUIMARÃES, 134,
CENTRO, NOVA FATIMÁ., B1., cEP 44.642-000.

CLÁUSULA QUARTA. A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteração contratual,

OBJETO SOCIAL
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CLÁUSULA QUINTÁ'. A sociedade tern por objetos sociais:
SERVIÇOS DE ENGENHARIA; COMÉRCIO VAREüSTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO;
ATIVIDADES RELÁ.CIONADAS A ESGOTO; CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS;
PINTURA PAR.A. SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVúRIAS E AEROPORTOS; CONSTRUÇÂO
DE OBRAS.DE-ARTE ESPECIAIS; OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇÀS E CALÇADAS;
CONSTRUÇÃO DE BÀRRAGENS E REPRESAS PARA 66N,tçÃO DE ENERGIÀ ELÉTRICA;
CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA;
MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA; CONSTRUÇÀO DE
REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES
CORRELATAS; OBRÁS DE IRRIGAÇÃO; MONTAGEM DE ESTRUTTIRAS METÁLICAS;
DISTzuBUIÇÃO DE ÁGUA POR CAMINHÔES; COLETA DE RESiDUOS NÃO-PERIGOSOS;
COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS; CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; PREPARAÇÃO DE
CANTEIRO E LÍMPEZI. DE TERRENO; OBRAS DE TERRAPLENAGEM; OBRAS DE
ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE; SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS;
APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES; OBRAS
DE FUNDAÇÔES OBRAS DE ALVENARIA SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS -
LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA; TRANSPORTE ESCOLAR; SERVIÇOS DE
CARTOGRAFIA, TOPOGRÁ.FIA E GEODÉSIA; SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO; LOCAÇÃO
DE AUToMÓvEIs SEM CoNDUToR; ALUGI,EL DÉ MÁQUTNAS E EQIIIPAMEúToS PARA
CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR; ALUGUEL DE ANDAIMES; ALUGUEL DE PALCOS,
COBERTI'RAS E ESTRUTI'RAS DE USO TEMPORÁRIO; CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES
ESPORTTVAS E RECREATIVAS; OBRAS DE ENGENHARIA CTVIL; DEMOLIÇÀO DE EDIFÍCIOS
E OUTRAS ESTRUTURAS; PERIiURAÇÕES E SONDAGENS; SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO
TERRENO; -SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MÃO-DE-OBRA; INSTALAÇÃO E
MANUTENÇÃo ELÉTRICA; INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS T »Ê cÁs;
INSTÀLAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE
VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; IMPERMEABILIZ AÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA
CIVIL; ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS; ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO
EMPRESARIAL; SER\/IÇOS DE ARQUITETIJRA; SERVIÇOS DE PERÍCIA TÉCNICA
RELACIONADOS À SEGURANÇ^, DO TRABALHO; AiUGIIEL DE MÁQIIrNAS E
EQUIPAMENTOS AGÚCOLAS SEM OPERÂDOR; SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITóRIOE APOIO ADMINISTRATryO PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO.

CNAE FISCAL

7112-O/OO - serviços de engenharia;
7O2O-4/O0 - atividades de consultoria em gestão empresaÍial, exceto consultoria técnica específica;

Req: 81300000212920 Página 5
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ALTER.AÇÃO CONTRATUAL 2 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE MATOS&FRANCO
CONSULTORIA E SERVICOS LTDA

CNPJ n" 43.2O4.763 /OOO1-67

4924-a/OO - transporte escolar;
4923-O/O2 - serviço de transporte de passageiros - locação de automóYeis com motorista;
4744-0/99 - comércio varejista de materiais de construção em geral;
4399-1103 - obras de alvenaria;
4399-l/Ol - admiDistração de obras;
4391-6/00 - obras de fundações;
433O-4/O5 - aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores;
433O-4/O4 - serviços de pintura de edificios em geral;
433O-4/O3 - obras de acabamento eÍn gesso e estuquei
8219-9/99 - prepaÍação de documentos e serviços especializados de apoio administÍativo não
especifi cados anteriormente;
7111-1/OO - serviços de arquitetura;
7119-'7lol - serviços de cartografia, topografia e geodésia;
8211-3/OO - serviços combinados de escritório e apoio administÍativo;
7810-8/OO - seleção e agenciame[to de mão-de-obra;
7739-O/O3 - aluguel de palcos, coberturas e outras estrutuÍas de uso temporário, exceto andaimes;
7732-2/OZ - aluguel de andaimes;
7732-2/Ol - aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, excato andaimes;
7731-4/OO - aluguel de máquinas e equipamentos agícolas sem operador;
7711-OIOO - locação de automóveis sem coÍrdutor;
7ll9-7 /O4 - serviços de pericia técnica relacionados à segurança do trabalho;
7lL9-7/O3 - serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia;
4330-4/Ol - impermeabilização em obras de engenharia civil;
4122-3/02 - instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e
refiigeração;
4322-3/Ol - instalações hidráulicas, sanitárias e de gas;
4221-9/02 - construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica;
4221-9/Ol - construção de barragens e represas paÍa geração de energia elétrica;
4213-8/OO - obras de urbanização - ruas, praças e calçadas;
4212-0/00 - construção de obras-de-aÍte especiais;
42ll-1/O2 - pintuÍa para sinalização em pistas Íodoviárias e aeroportos;
4211-1/Ol - construção de rodovias e ferrovias;
4l2O-4/OO - constÍução de edificios;
3812-2/OO - coleta de residuos perigosos;
3811-4/OO - coleta de resíduos não-perigosos;
37OZ-9/OO - atividades relacionadas a esgoto, excoto a gestão de redes;
4221-9/03 - manutenção de redes de distribuição de energia elétrica;
4222-7 /O1 - construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas,
exceto obras de irrigação;
4321-5/OO - instalação e manutenção elétrica;
4319-3/OO - serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente;
4313-4/OO - obras de teÍraplenagem;
43 12-6/00 - perfurações e sondagens;
43ll-a/O2 - prepaÍação de canteiro e limpeza de terreno;
431 I -8/01 - demotição de edificios e outÍas estruturas;
4299-5/99 - outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente;
4299-5/Ol - construção de instalações esportivas e recreativas;
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ffiALTERAÇÃO CONTRATUÂL 2 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE MATOS&FRANCO
CONSULTORIA E SERVICOS LTDA

CNPJ n" 43.204.763 lOOOI -67

4292-A/Ol - moÍrtagem de estÍ'uturas metálicas;
4222-7 /O2 - obras de irrigação;
3600-6/02 - distribuição de água por caminhões;

DADURAÇÃO

CLÁUSULA SEXTA. A empresa iniçiou suas atividades a partir da data de arquivamento, em
l9/Oa/2O21 e seu prazo de duração é indeterminado.

DO CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA SÉTIMÀ. O capital social subscrito será de RS I5O.OOO,OO (Cento e cinquenta Mil Reais)
dividido em l5O.O00 (cento e cinquenta mit) quotas de valor nominal R$ l,0O (Jm Real) cada uma,
totalmente integralizado em moeda corrente do país.

IGOR MATOS DE OLMIRA, com 15O.OO0 (Cento e Cinquenta Mil) quotas, perfazendo um total de R$
l5O.00O,OO (Cento e Cinquenta Mil Reais)

DÀ ADMINISTR,{ÇÃO

CLÁUSULA OITA\/A. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a) IGOR
MATOS DE OLIVEIRA com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade,
judicial e extrajudicialmente, podendo praücar todos os atos compÍeendidos no objeto social, sempre de
interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, Íro entanto, fazê-lo em atividades
estrarhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros,
bem como onemr ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s).

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDÀS

CLÁUSULÀ NONA. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administÍador prestará
contas justificadâs de sua administÍação, procedendo à elaboração do inventiírio, do balanço patrimonial e
do balanço de resultado econômico, cabendo ao sócio, os lucros ou perdas apurados.

§ l" Por deliberação do sócio a distribuição de lucros poderá ser em qualquer peúodo do ano a partiÍ de
resultado do período apurado.

CLÁUSULA DÉCIMA. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, o sócio deliberará
sobre as contas e designará administrador(es), quando for o caso.

DO FÁ'LECIMENTO DE SÓCIO

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRÁ,. Falecendo ou interditado o sócio, a sociedade continuará sua
atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possivel ou inexistindo interesse deates, o valor de
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data dâ resolução,
veriÍicada em balanço especialmente levantado.

Req: 81300000212920 Pâgina 7
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ALTERAÇÁO CONTRATUAL 2 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE MATOS&FRANCO
CONSULTORIA E SERVICOS LTDA

CNPJ n" 43.204.763/000I-67

DA DECLÀRÁ'çÃO DE DESIMPEDIMENTO

cLÁusULA DÉcrMÁ' SEGUNDA. o(s) adminiskador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não
está impedido de exercer a administÍaçeo da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação
criminal, ou por se eDcontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a
cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricagão, peita ou aubomo, çoncussão, peculato ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacioaal, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade.

DOS CASOS OMISSOS
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRÁ,. Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos, com
observância da Leir:r 10.406/2002-

DA RATIFICÀÇÃO E FORO

CLÁUSULA DÉcfMA QUARTÂ. o foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações
resultantes do contrato social permanece em CAPELA DO ALTO ALEGRE - BÂ.

E, por estarem asslm justos e contratados, assinam este lnstrumento.

NOVA FATIMA - BA, 7 de fevereiro ile 2023.

JOAO PEDRO MIRANDA SOUZA FRANCO

IGOR MATOS DE OLIVEIRA
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Cârnara lvlurrtcll>al de
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- ATESTADO

Atestamos para os devidos lins que a empresa Matos & Franco Consultoria e

Serviços LTDA, CNPJ: 49.204.7631000167' situado a Rua Joâo Zacânas

Guimàaes, í34, centro, Nova Fátima - BA, 44642-000, registro nacional no

CREA sob o n" o@102491DD8A, Executou/Prestou de maneira satisfatória o

serviços dos projetos, flscallzação e acompanhamento da obra de Reforma

da Câmara Municipal de Verêadores de Umburanas- Ba, inscrita no CNPJ:

16.450.033/0001-73, localizada na avenida Severino Ribeiro Granja, s/n" -
centro, Cep:44798-OOO. engenheiro civil lgor Matos de Oliveira, inscÍito no

Crea/Ba n'0521235995.

DADOS DO CONTRÂTO:

Contrato n'
Data de inÍcio:
Data de termino:

01312022
1U10t2022
1711',!12022

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

IGOR MATOS DE OLIVEIRA
Engenheira civil
CREA RNP N' 0521235995 - CPF: 071 .117 .U5-25
ART No 842023035,0390

Atestamos, ainda, que os serviços foram desenvolvidos a contento, dentro dos padrões

e normas técnicas exigidos no instrumento contratual'

Umburanas-Ba, 15 de dezembro 2022

MARA NICIP LD VEREADORES DE UMBURANAS - BAHIA

SOSTENIS ALMEIDA BARBOSA
PRESIDENTE

Av. Severino Ribeiro Granjâ, 01, 44798-000 - Umburanas - BA
CAMARA MUNICIPAL CNPJ n' 16.450.033/0001-73

i.i7



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

ATESTADO DE CAPAC]DADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa Matos & Franco consultorla e

Serviços LTDA, CNPJ: 43.204'763/0001'67, situado a Rua João Zacrrias
Guimárães, 134, centro, Nova Fátima -BA' 44642-000, Íorneceu / Executou para

a Prefeitura Municipal de Capela do Alto Alegre, CNPJ: 13.897.111/0001-94' os

Serviços relacionados a:

Elabo
!a

.'\ §
'. i_ a- ._.

;. I r'X-" 
--12 à;1, , t8

J i'iÊ, i't,Í rí!., 1l

/i 1!

B de obras públicasa

a

deste
Acom

.'t'
d'e

ir.o " ^d.pl de Capela do Alto

Alegre

Conforme laudo tecnico

: 1à7 !,,.'1 ,.,I :. ,1. '.
t,''.:.i

de acordo ao contrato no 161t2022, Oujo período"de Execução foi de

2Ot 1Ol2O22 à 31 t 1bt2o22, Tendo como'Responsávet'Téênico competente onde

acomDanhou e prestou assistêhcia técnica aos serviç9s/o[rqs, o engenheiro

civil, 
'lgor Mgfos de ótiüêira, CREA-BA 05212359p-qâ.,Sdundo a ART

. it,

Capela do Alto Alegre, 04 de janeire2023

r.: i-i 'Í'
1,i ...-.*-- -- -

Claudionei Xavier Novato
Prefeito Municipal

PraÇa Joaquim Machado, í70 - Centro - Fone/fax: (*7513690'222212221 - CEP 44645-000
Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13.897.1 1 1/0001-94

prefeituramunicipaldecapela@yahoo.com.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

TURA DE PROCESS,'O ÁDMINISTRATTVO

SETOR INTERESSADO: Prefeitura Municipal de Capela do Alto Alege.

CUSTOESTIMADO: R$ 00

OBJETO: Contratação de empresa Para prestação de serviços de engeúaria- para

acompaÍüamento e frscalização de obras públicas, atendendo as demandas do Município

de Capela do Alto Alegre/BA'

REGIME LEGAL: ATt.

serviços de na
â

AUTUAÇÃO: Aos treze as do mês de F
C ontratação, autuei sob o " 027 D023, este

Administração soli do SPP
do Sec. Municipal de

çâo de pa prestação de
de úblicas,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA

Capela do Alto Alegre - BA, l3 de Fevereiro de 2023

Exm'. Sr'.
Prefeito do Município de Capela do Alto Alegre

Assunto: Indicação de existência de dotação orçamentária

Senhor Gestor'

Em atenção ao oficio exp9djdôJeç-Vbssa'

recursos orçamentários' Pare- assegurar.-Õ

Contratâção de empresa para prestÍição de serv

acompânhamento e Íiscalização de obras públicâs,

Municipio de Capela do Alto Alegre/BA, cujo pagamen

Seguinte Dotação Orgamentária:

ia de previsão de

decorrentes da

engenharia para
as demandâs do
efetuado através da

.",,;,

DANIELL ARNEIRO

j ir\4r i
-i i dl'#;.'

,....1-1

"i 'ii

Atenciosamentê,

DECLARO, para fins de atendimento, que a presente despesa tem adequação orçamentária.e

financeira com a LoA e compatibilidade com o PPA e com a LDO do Município de capela do

Alto Alegre- BA e que o mesmo encontra-se em conformidade com o disposto na Lei

Á.133n021.

Capela do Alto Alegre- BA, 13 de Fevereiro de 2023.

CLEITON O DOS S. LIMA
le Intemo

oncÃoluxrolln PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO r
DESPESA

4
DE

2
FONTE
ÀECURSO

DE

1.500.0000
0814 Sec. Muniçipal
de lnfraestrutura e

Serviços Públicos

2002 - Manutenção de

Serviços Técnicos e

AdministratiYos

$t"
33903900 - Outros Serviçó.s

de Terceiros - Pessoi
Jurídica

I



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

A
Prefeitura MuniciPal
Claudinei Xavier novato

Processo Administrativo n' 027 12023

Dispensa de Licitação n" 01712023

licitatório.

1. Da Justificativa da Dispensa de Licitação

Em râ7io do enquadramento do valor médio no limite legal Íi..Iado,ng art'75. inc. ll, da

Lei 14.133121, justifica-se a contratação diretà:atiavé§ de D. ispenSp de Licitação em

razão do valor, uma vez que se trata de exceçãô a regra iiã i§alrzação de processo

r{

2. Da Razão da Escolha do Fornecedor e da Ju§tifiéativa doi'É''ftços

solicitação formal de cotação.

objetivando a,escolha da posta maid vantajosa Parâ admini
o disppslq
straêão: iDiante disso, em razão da necessidade de atendimento d

pro

Jurídica deste município para co4tinuidade deste processo'

Diante do exposto, informo que segue no auto deste processo'todos o§documentos.

necessários conforme aLei 14.133, para realizar Dispensa de Licitação eú função do

valor. Vossa Excelência da ciência que este processo será encamiúadó F Assessória

üo art. 75, II

Capela do Alto Al"C* -.bA t 3.U" f"ngqito O" ZOZ:

nTTmMnALMEIDA
Agente de contratação

estimado daEm análise aos presentes autos, observamos que o valor

contratação é comPatível com os Valôres piaticados a

potencial economia de escala e as peculiaridades do local de bjoto. Logo,

no processo de contratação de serv iços que não sejam de o,.

foi definido por meio de pesquisa direta com no mínimo 3 (três)

.',. 
.,!



PREFEITURA IUIUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

A
Procuradoria Juridica do Municipio

Processo Administrativo n" 02'l 12023

Referente: Contratação de empresa parâ pre§tação de serviços de engenharia para

acompanhamento c Íiscalização de obras públicas, atendendo as demandas do

Município de Capela do Atto AlegrelBA.

Em conformidade com a Lei l4.l33l2o2l,.mais precisamente no seu art. 72, inciso III,

solicito que seja previamente examinada a solicita{ão para lqgnhatação através de

ãiilr;" de Liáitaçao e que seja eluborado um paécçt iutídreg$Ea que tÍanscoÍÍa

dentro dos tramites legais e lisura administrâtiva. t , , Ii:y;|
A Base legal para esse pÍocesso de Dispensa de LicitaÉo.enf fundid do valor, encontra-

se no Art. 75, inciso II, da Lei 14.133121. -l:,,

Este processo Administrativo encontra-se instruído ôom:

(i; SolÍcitaçao de despesa, juntarnente com o termo de referência' i ,:

iZj n.n,on.t uçao da comiatibilidade da previsão de recurso! or.çgiqént{qios com

compromisso a ser assumido; " .; i'!i .r.. i .

(3) Comprovação que o proponente que ofertou melhor prolios{i ltf;fÇe'$odos os

requisitos. de habi litação e qualificação financeira e técni"'E . . 
''t 

'

(4) Raáo da àscolha do fomecedoi (menos preço global ofertado) . :
(5

6

a

) Justificatlva d preço
( ) AutoÍuÀção da autondade competeote

Dem d fi e se a nd

e

a qu anal sand
TO

o
S

AS

&
cotagõe s ora firm autos, e

s sSO,

lec coposs ve
A,
re

se onar que a mpresa MA FRANCO Ns E RVIÇos
LTD apresentou p

d

ropo sta
A

de preIos compaií
un

v
§o

I
m

P

o m9 ê,iõ te sSIdade que

sej

o
a

c
p
aso quer,

a
ex grn

a
o da dm n str.ação M c pa rov idênc tê§ pSra AT

7

para Iue

da contr tação atraves de D spensa de Lic taçao írm parada pe Art 5 nc so daromo
lei 14.133121

Caso opine favorável Pela confiatação, favor encamiúar parecer j urídi9o- 
,.P*1 gut u

autoridàde superior auiorize o procedimento de dispensa e proceda iOrtr dõevida

publicidade.

Capela do Alto Alegre - BA, l3 de Fevereiro de 2023.

REILASMAALMEIDA
Agente de contÍatação
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CONTRÂTO N" *X/2OXY

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n.o

14.133/21 e alterações posteriores, que entre si celebram a
PREFEITI,]RA MI,]MCIPAL DE CAPf,LA DO ALTO
ALEGRE, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ
sob o no 13.E97.1I l/0001-94, com sede na Prâça Joaquim
Machado, no 170, Bairro: Cenfo, Capela do Alto Alegre,
Bahia, neste ato representado pelo, Sr. Claudinei Xavier
Novato, Prefeito Municipal, doravante denominado
CONTRATANTE, e, do outro, a empresa

to no ChIPJ cujo no

,r "1 xxxx,
xXxX, representado

CPF no XXXXX,
,}, --Â CONTRATADO

lvem firmaÍ o prese Contrato, com base na

, regido no que

4.133/21 e alterações

e condições abaixo

Constitui <iu:ut-.,r, presente a

e estabelecidas na
Dispensa de
xxx/2oxx

con tivo de no

deitni 'prwnte co Único deste
instrumento I

ir. :.

O presente contrato tels ç regiine de ,eÍecugão.emprcitadc porpreçogfoba l.i

O presente qds x Dispensa de
Licitação n" ADA, que
independente de transcrição i

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as demais condições
estipuladas neste instrumento, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global é
de RS XXXXXXXX (XXXXXXXXXXIOQ, sendo este demoninado o valor contratual.

Parágrafo P meiro: A CONTRATADA emitirá e apresentará Nota FiscaUFatura de acordo com
os serviços prestados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.

Parágrufo Segundo: O pagamento Íica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA
encontra-se adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

t'^'

couber
peÍai c

qçr
x)

It ,I'
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a) cerridão conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da união,
expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal no 8.212191 e E.666193);

b) certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela caixa Econômica Federal, dentro do

seu prazo de validade (Lei Federal n' 8.036/1990 e 8.66611993);

c) ceÍidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal no

12.440 120 I 1 e 8.6661 I 993);
d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente.

e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou

domicilio, dentro do seu prazo de validade;

Mediante expresso ped á ter seus preços

reajustados pelo IPCA - d pelo IBGE na data

base do termo de Reaju
conhato e do pedido plei

rtn') a data de assinatura do

Panigrafo Prinuiro: iste ito a CONTRATADA e

elaborar Termo de Reaju e novo valor do contrato,

em período máximq de 30 plei

Processo

DA originou este

lizado por
solicitante, o

dar6 s pelo

ln. .133121

o objeto efetivamente
idê cabíveis.

lr
I

do termo de

Fomecedor e

desde que ocorra motivo justificado, comprovado e aceito pela Administragão

As despesas decorrentes deste contrato, conerão por conta da seguinte dotagão fixada na Lei

Orçamentária Anual:

óncÃonnvm.lor PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTODE
DESPESA

FONTEDE
RECURSOS

Para este contrato não foram exigidas garantias.

a CONTRA
Contratual defini

imento

4.1 - Os
Adm. No

contrato.
4.2 - Os

com ali

e

servidor a

qual

Parágrafo A êto so

Município, todos os

4.3 - Em caso de d
. r,it
lvergenc la a^OS*e,.aÀl

prestados, o Fomgcalor sená1

pará,pr€stagêa. 3erviçôs será imediato,4.4 - O prazo
?.' ' '1

contrato.
estabêlecidoíõÍêÍÀ 4.4 poderá §ei4.5 - O prazo

'1
)"r

I
tl:

.:, ''r i . ii'r | '
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I - Constitui obrigação da CONTRATANTE:
a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado;

b) Designar Servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste instrumento;

c) Efetuar os pagamentos conforme disposto no contrato;

II - Constitui obrigaçâo da CONTRATADA:
a) Responder em relação aos seus empregados, se houver, por todas as despesas decorrentes da

execução do objeto, tais como: salários, seguro s de acidentês, taxas, impostos, contribuição de

iais e trabalhistas;vales-refeições, va
b) Responder por q

decorrentes de sua

devidamente j
b) Para modi
con

les-han

la

o lim

ou a terceiros,

urgente, além dec) Comunicar à con
prestar os esclareci contrato;

igente;d) Emitir todas as Notas mentos exigi
e) Comprometer-se a atender com prêsteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do material, Providenc iando sua imediata coneção, sem ônus para o Mumclplo;

l) Entregar os BenVServiços conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela

I

!'i.*.*-,,--

CONTRATANTE.
g) É a obrigagão do contratado de manter, durante toda a execugão do contrato, em

compatibilidade com as obrigagões por ele assumidas, todas as condições exigidas para a

habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação dfueta;

cI/iUsuLA DÉCIMA - I,A ALTTRAÇÃO
!".jll,.t '. -' ríf t \' .: ..

Este Contrato ftddl#oEi i,odin"uaô'nogseguiotês ter-Erdsi Ilr' '

I - Unilateralúdntg â clitério da AÚrnioi§tração: ir-,; ' ; . '-"'

a) Quando n oainpOçaô-âq etsisfr,gll objeto, por motivo

quantitativa do objeto

I '/
II - Por acordoodrl§àd,ii ; ; Il'

a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;

b) Necessriria a modificação de regime ou modo de execução, por verificagão da

inadequação das condições originárias;
c) Nécessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força

muio., 
"uso 

fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execugão do contrato tal

iomo pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no

contrato;

Pardgralo Primeiroz A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os

acrésiimos ou supressões efetuadas até limite de 257o (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do

Contrato.

?

i\
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CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

parágralo segundo: A GoNTRATANTE respondeÉ a coNTRATADA em prüLo mríximo- de 20

dias,"prárrogiveis por igual período, os pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato.

cLÁustIIáDÚctrü*'FRi[:lEEAil'IrA'iRE§iÍ§Ão '',''r;,ç:1,11] 11]iii];'íi"1-1;1''"": ', ' I'

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação judicial ou

extrajudicial, nas hipóieses previstas to art. 137 da lei 14.133121, sem prejuízos das sanções

aplicáveis.

Pard,grafo Prinu o: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta

to ao Pagamento devido pelaressarcida dos Prejuízos regulannente s, dad
execução do Contato

Parágrafo Segundo: Os vados, assegurando-se

à CONTRATADA o direi

I]NDÀ -DA.FORÇAMÀIQR.CLÁUST'LADÉCtr}iA ltt

ffrCaso o CONTRATADO, motivo de te impedido de cumprir,

total ou parcialnlen as aso lm ta à fiscalização,

ainda que verbal ti to.

dia subsequente ao trigésimo.

§2o- A adminisEação se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o

ialor de qualquer multa porvenhrra imposta em virtude do descumprimento das condições ora

estipuladas;

§3": As multas previstas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu pagamento não

àximirá o(a) CO|ITRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputagão de forma

cumulativà de outras sanções previstas na Lei 14.13321, decorrentes das infrações cometidas'

cLÁusuLA DÉCrMA QUARTA - DO FuNDAIIm,-NTO LECáiL Élc;fso§roD4§so§

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no 14.133121 e suas alteragões

poste.io.es, constituindo;to jurídico perfeito e conferindo às partes signatrârias de direito adquirido.

rcar o

.d'.

§ t". Na de forga os

seus efeitos, ficando o obrigado

ao pagamento da jâ

§ 2".O e decorrente de

força maior. ,t

Ã
ÉI erf Í

t
.DiÀS

i: ;i_
totai, de qA inexecução, das c a parte a

CONTRATADA àS

defesa em processo

a prévia e ampla

§ 1"- A multa

I.0

ites;

;
à o valor da5

Parte
sobre o valor da pârte do serviço não realizado, por cadaII.

Ituall
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cl,Áusuu\ DÉeuvra.QWWÀ;ia§4VÍ§8r{sÚ§'" r " :'irr':'11 
'l 
r "+*" 1 : '

O presente contrato passará a vigorar a partir de X)íXXfXXXX, com término em XX/XX/XXXX,
podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. XXX, da Lei no 14.133121 e

alterações posteriores.

cLÁusuLADÉ.e-nvla§slítt+fl§cltl,-IrocoNIBÂTO:r.',:r.11i,!.;;{:rr;',1:}.:.i:1jt::ri."- 
. '

Fica designado o Sr. XXXXXXXXXXXX, Matrícula n' XXXX, com o objetivo de

acompanhí, inspecionar, encaminhar e verificar a conformidade da execução deste contrato de

acordo com a Lei n" 14.13 3t21. ,tii,: 1 .1?\:r.j .'. i - r.. '
4' i -'''i- '| ', -d,*- r: '-.r,...

CLÁUSI'LA DÉCtrVIA :DOFORO

Fica eleito o foro do M de qualquer outro por

mais privilegiado que sej ualsquer dúvidas re nte Contrato

Assim, por estarem justas
(duas) vias de igual teor e

ermo de Contrato, em 2

;4e Pre de duas testemunhas

Bahia, de 20XX.

;

If ,\. à

D RE
Cr rner ato,

.{:.
$

I
,
§
al

,ííi
E

$

"ço TAI'lTE

í,!';.\ir ', .-,-..-,.,
í

!lil 1 .iil
{:i

-,{a./-,'

,
I
úi

t

, -caNrÀâIAD0*-.-.. .

,.."1:.-fig6tr!$4#ryX""
!

Testemunhas:,,.' i $'l.l,.i ,l ,'i-

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

a, dando-o

do Alto A

I,

l

IUC:'
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i:'],-.,..};!*nl:'r.1li'e"1,*,I!-#i's1i'ü.,t1ff ;dr;Eji+,,,9+g i. í f ,:-:; i-.i'i,:rrrl-
'1 I ,'1't'"1:

P@r/oo0oo00oo27 /2023
Proocrlo Àdainirtrrtiwo no. OOO27 /2023
Dcpertaocato !Íunicl.pa]' de Lic:Itação
laEos t ERÀlIco coNguLTORrL E SERIIIçOS LEDÀ

_', Í+ 
"'! 

'rt'' !' -'-

PRINCIPIO DÀ IJEGÀÍ'IDADE. E:TET,E Dâ
poggrBrLrDÀDE eEcÀL ou corunereçÃo DrRETÀ.
DrspENsÀ DE r,rcrmçÃo cou FrmDÀt@NEo No
ÀRlI@ 15, INCISO II , DÀ IJEI N".
L4.L33/2O2L. CONEROÍ,E PRTT'ENEN'O DA
IIEGAIJIDâDE, âRTIGC' 53, §1", INCISO I E IT
c/c 72, rNcIso !ÍÍ, DÀ LEr No.
1,4.1,33/2O2L. CIJMPRT!{ENTO DA!' NORMÀS E
pnrxcÍprog NoRrEÀDoREs oa r,rcrraçÃo.

r - srur$er,St oco!nrü-§...;. :.t...', í 'Í i*,r ij
1. Trat.a-se"'*'at.,i 

r''''Í:r-íi 't n" 
' 

\r'i
_". :. .,t r !ori:,itu+3oat dg,",^HE+çer flFqd.fl"" quanto a

po s s ib i t idifff {.E }ont "-r_p?ao 
r,' nüi+i;:iàpp.r.á'i çàj,r *" i r a çà o de

para pres rím$18é áervicà% a+' "ndàíú",i",*"il"i ÉÊóurpdnhamenro e
riscarizaç§i "iàe"' ob.""",tr,otl::j;._Érêlãenáo as demandas do
MunicÍpio de Cifiela Oo .,&1sa-*Ie.greÉee7,cr{ conformidade com a
soricitação a" 'É"rf.*:tl-y:il;ü;&;";".',i..r,no" 

ao u.t. 75, rr,
da Lei n'. iü:r:sqrz'nàí..,1,'.T5:,*r+'"'uor,-r..,:i:.1 *"'" 

.,+.. -.

'.1- 
i 

:. r,;i,, '.i .:,;r :..i._ri ,;,. ,i_ i '
1' A priori, verlfica-se qu" nao'toi'divutgaao no DiárioEletrônico, do MunicÍpio de Capela do Alto Alegre, no prazomínimo de 3 (três dias) úteis, com a especificação do objêtopretendido e com a devida manifestaçâo de interesse doMunicipio em obEer propostas de eventuais interessados,
atendendo o quê estabelece o art . 75, S 3o da Lei no
1.4 -733 /202L .

PÀRECER no:
PROCE§ §O nc:
ORIGE}i:

II{TERESSÀDO:

I.EIGNEÀ:

chado, 170 - Centro - Fonefiax: 5)36W-2222t2221 _cÉ('"7
Alto At€gre-Bahia-C NPJ í3.897.Í I 1/OOOl_94i

Praça Joaquim Ma
Capela do

prcíolturadE capels@y.hoo.com

P 44e1$000
u[ ft üÂil,(JJHrnil0 0A §ll y,{

o{8llA29,274
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2. fnstruindo o aludido processo administrativo consta a
justificativa de secretaria Municlpal de previdências sociar
para a contratação dos serviços, argumentando que taI serviço
é obrigatória a E]-aboração dos Demonstrati.vos de Àp1icaçôes e
Investimentos dos Recursos - DAIR e rel,atórios dê
investimentos.

3. Por

co ns ignada

pagamento da

trativo consta
nceira para o

a efeito.

r "'-- ".'Jt:íIl;;;;"ã:;J-r^ * '::!.i-. í.ri"1'." . ,-,.. 
;

En t' et eII gl *i fêFo,tr""dã: .JF.Íe: :::, iÉê,q*"f à o : dp Li c i raçãoveririque ee os ee;iiÇJ;- por"u"* '' 

"ô 
..á.áa;; 

"""""a".rericaspara a composiçâo de valor em igualdade de condições.

6. Junto ao orçamento, também consca comprovação daatividade na descrição de objeto e, no gue tange aregularidade fiscal, na prova regularidade para con a FazendaMunicipal, Estadual e EederaI. Ainda, constam certidões gue

âchado, '170 - Centro - Foner/fax: (*7,5')369tr222a2221 - CEP,í4§4S-OOOAlto Ategre-Bahia-C NPJ 13.897.Í1íloooí
0r§ltÍl

Praça Joaguim M
Cap€la do

preúeituradcca pela@yahoo.com
-$ltnumruurtnft

OAEIBÃí5.2 74

;1

4. Ver

1

se pret en

& ERÀNCO

49.000,00

rcE]IEF]
49. 995, 00

r

rr.,ri / - ,nynú.+:ri{i.* írn {§,r \.

(quarenta]

if,

para a

(quarenta

49.830,00

reais) e

1or de R§

nta reais),

e conomi c id
assim, a
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demonstram a regularidade relativa a inexistência de débitos
inadinplidos perante a JustiÇa do Traba1ho.

1. O prêÇo encontra-se justificado diante dos documentos
juntados que comprovam a economicidade da contrataÇão e, por
outro lado, o setor de Contabilidade informa a exÍstência de

"Art. 53. Ào final da falo pr€paratória, oprocea.o licitatório acArrirá paaa o órgêo dcar!êlror.Donto jurídico da Àd[iniltraçâo, que

achado, 170 - Centro - Fon€rEx (*75)3690-2222J222
Cap€lâ do Alto Alegr€ - Bahia - CNPJ 13.897.ííí

1

Praçe Joeguim M

proíolturadecapê la@yahoo. com
/000

- cEP 44q4s000
t-q*r,il,l,JUft 

fiOl
oABtEÃ-Í9.274

§nH

recurs bens a
se rem

8.

9. i1ídade
de dis

ra
en

"lrt qicâ'pa*; con forme

'âispôem sobre a

If, da

s
!

entre as

,fapela do AIto

Lei no

rI-DÀ
11. A

12. Pre

atribuiçõe
disposltÍvos
Estrutura A

Alegre,

d'co e"§t. nn
i§

+
s,.

obre u1

s ,r*F

a1

st é. ',áe

-IlrÍpõf
dispensas de Iicitações,
amparo, respecLivamente, em
c/c o artígo 72, inciso IIf,

que a submlssão das
na Lei no . I4.133/2021, possui
seu artigo 53, s1", inciso I e II
que assim dispõem:
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I
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!âoallzará oonttol.ê právlo d€ lcgalidadc
ü.di.ntc cnáIige jurídioa de oontratagão.

§1o - Na elaboração do parecer juridico, o

órgão de assessoramento juridico da

AdministraÇão deverá :

I-aprecj.aroprocesso
-Prev1

Licitatório conforme

os de atribuição de
]',

i".,.i I
o em linguagem j

forma clara eé'rrs

13. Nesse sentido, a presênte análise tem a finalidade deverificar a conformidade do procedimento, com as disposiçõesfixadas na nova Lei de licitações, em especial no gue tange apossibilidade legal de contratação direta dos serviços, tendopor fundamento o artigo 75, inciso II, da L,,ei no 1,4 .133/2021,.

Machado, 170 - Centro - FonelÍax: fr75) 369G222A2221
do Atto Ategre - Bàh - oNPJ 13.897.í í í/oola

Praça Joaqulm
Capela

preÍeltured ecapel.@yehoo,com
0 §ttyt

critérioq. eti

4
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L4. Assim, cumpre esclarecer guê, a presente manifestação
Iimitar-se-á à dúvida estritamente jurídica "in abstrato", ora
proposta e, aos aspectos juridicos da matéria, abstendo-se
quanto aos aspectos técnicos, administrativos, econômico-
financej.ros e quanto a outras questões não ventiladas ou que

exijam o exercÍcio de conveniência e di scri cionari edade da

administrativos ou de conveniência ou
oport.unidade, sem prejuizo da possibilidade de
emitir opinião ou fazer recomendações sobre
tais questôes,
discricionário,

apontando tratar_se de j uizo
sê aplicáve1. Ademais, caso

adentre em questão juridica que possa ter
reflexo significativo êm aspecto técnico deve
apontar e esclarecer qual a situação jurídica

Preçâ Joaquim Machado, 170 - Cenúo - Fone/íax: (,,75)369G22228
Alto Âlegre - Bah ia - CNPJ 13.897.1 1 1

22í - cEP 44645-000

0r§rtyt

Capela do
prefeiturad êcepêla@yahoo.com

/0001-94 r
rt,In[xhr0cÁirdo

0ABr8Á-d., 7n

Administração.

ç15. Inclusive, Contas da União
I

jurídico a

áo 1492/2021

'isignífica
que és

ncia técnicâ

êonsultoria

o

t'ú va s BCP

técnicos,
''i-

ve emit,ir
temas não
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existente gue autoriza sua manifestação
naquelê ponto.

pa ra
pa ra

gue

17. Portanto, a norma citada acima é fundamental
assegurar a corrêta aplicação do princlpio da legalidade,
que os âtos administrativos não contenham estipulaÇões

Art. 37 (. .. )

XXI - ressalvados os casos especificados nâIegislação, as obras, serviços, compras êalienações serão contratados mediante
processo de Iicltação pública que assegure
igualdade de condições a todos os

Mechedo, í70
Capela do AltoAlege- Bahia

- Cantro - Fone/fax: (-75) §90-2222m21 - CEE
-CNPJ íg.B97.1iirOO0

Praça Joequím

preÍolfuradcca pêle@yehoo.com
1-94 OA 274

slut

contravenham à Iei, pos ece i to
s, de modo que

inistração não

singularmente, r
se faz necessári
se sujeite a

severamente tão

ql

eito, o que é

base os

que cabe

estrit.amente

nJ.enc].a e

pectos de

a regra para

a não ser nas

i "inciso XXI,
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concorrentes, com c1áusulas que estabeleÇam
obrigaÇôes de pagamento, mantidas as
condlçÕes efetivas da proposta, nos termos da
lei, o qual somente permltlra as exigências
de qualificação técnica e econômica
indispensáveis a garantia do curnprimento das

que

Ihê
lei
na

ter
ser

II ,

re§

no caso de obras e serviÇos de engenharia oude serviços de manutençâo de veiculos
automotorês,.

II - para contratagão quc envolva ve].ore!inferioreg a Rg SO.OOO,OO (ciaquenta uilreais), no caEo de outrog r€rt igos o coqprâg,.

Machado, 170
Capela do

- Cêntb - Fon€/fax: (-75) 369U2222,Í2221
AIto Ategre - Bahia - CNPJ í3.897.1 1í

- CEP.I4ô{SOOO

PraÇa Joaquim

pruÍelturad ecapelal@yahoo.com
/O00 í-94

trE
ryfiggPggrs*r'r

ob rigaçeÊ,?i í{ i' j"
'-!ü?

20. Dentre essas -ê
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23. Com efeito, a Lei no. L4,t33/202Lr güe rêge as normas

gerais sobre licitaçõês txaz, texativamente, as hipóteses

excetivas de dispensa e inexlglblIldade de licitação. No caso,

ogtá caractêrizadr a dirpcnaabilidade do procedinento o rBrão

do valor do contrata, confoloê ae depreande do ertigo 75,

incico II, dcsse diplona J'egal. .

ser expendida para a contratação ora em anáLise está dentro dolimite de valor permitido para
seu obj eto.

a comprâ direta em relaçâo ao

art. 75, If da LeÍ no.
formalizado, observado

27. t)ma vez enguadrado no gue dispôe o
14.133/2!, o procedimento deverá ser

chado, '170 - Cenüo - Fone/hx: 5)369U2222n221(*'7
do Alto AJegra - Bahla - oNPJ í3.897.1.t1IOOO

0l§ltn
74

Praga Joaquim Mà
Gapda

proíolturadeca pelal@yahoo.com

- cEP 4{64$000
t-sf,,un[.ÁloofirÂro

oeentzda

24. Ocorre

L4.t33/2021,
L7.3L7 /2022,

"obras,
automo to

de licita
57 .2O8,33

que 75 da Lei no

do Decreto noI

e

v pelo Decreto no.

o r)

tza

25. Portanto,
77-31,7, de z ã reta para

B

quarenta e t
e seIS Ce

s,Í

nut
343.24

veicul-os

zentos e

e noventa

di spensa

tra Ç

r ser.
*sr

re 1or de R$

a tainta3
t

Ei].
e trôe ccntâvo

26. No cas

;l ,ii, .,.-r.,!^.,r:.-. a: -

.'a,.,-t..:r*t".1a..-;',-,...'',,,':

8."

o de" Capel
E

a do Alto
49.000 ,00

t if
ad I
menor valor gtobal de

AssÍm sendo, nota-se que a quantia a

Alegrê- BA, possui o
(guamnta 6 nove reaJ.a)
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o disposto no artigo ?2, da Lei no

processo da contratação direta:
1,4.1,33/2021, que regra o

Art. '72, 0 processo de contratação direta,
que compreende os casos de inexigibilidade e

de dispensa de ]icitação, deverá ser

VI - razâo da escolha do contratado;
VII - justificativa de preço;
VIII - autorizaçâo da autoridade competente.

28. pelo teor do inciso I, todos os procêssos devem contar
com o docuneato de fornalização dc dcurnda, o que foi
atendido no presente expediente. euanto à anáfise de riscos
de contrataçâo e o Eatudo Tócnico prelJ.ninar, considerando

Praça Joaqulm Machado, í 70 - Ccntro - Fone/tãx: ("'7ô)369ç22nn».1
p8la do Atto AlegÍs - Bahia - CNPJ 13.897.1 í 1/OOO

Ca
pllÍoitundecapela(@yahoo.com

- CEP zl{645=000
trfitrcrnooOrriloor

oABtBà2!.274
§ll,yl

sl- !ff.iio*, -qualificação't

t.
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se tratar de co[trataÇão de pequeno valor, pode sêr
dj-spensada no caao concreto, por aplicação analógica do que

dispõe o art. 20, § 2o, tra" da InstruÇão Normativa no.
5/2077 | ao menos até que a matéria receba alguma

regulamentação especifica, sendo que destaca-se que constam

nos autos, Termo de Referência com a descrição e as

apresentada justificativa, com critérios que levaram a
escolha do respectivo fornecedor, a esco.l-ha da empresa MÀEOSE FRÀNCO CONSULTORIà E SER\XIçOS LIDÀ enconrra_se pautada,
além disso houve a emissão dos demonstrativos e certidõesprevidenciária, trabalhista e fiscais exigidas pela
legislação.

chsdo, í 70 - Cêntro - Fone/Íax: (-75) 389G2222i2221 -CEPla do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13.897.í 111OOO1-54
0l§ttyt
74

PÍaga Joaguim Ma
Cape

preíelturâd ecepelal@yahoo.com .,rtl!.

44q4r000
Efi.rlt|){;Áilm
aNri.3lzyz

especificações do obje!3, icativa da utilidade e

necessidade de

30. Cumpre

ia
rJl

atento, se d
"irEitte'

"u'""€xê
'rc I

iror não houve

el deverá ficar

objeto de mesma

não houve

.1,: ,:.::..:

áÊàb,aquisição, por i di spensa

ço
i

io
,...'íão" 'Íbásta apenas fi
êó;;àt erdüàãÍ to

r,,no:{r

naturê za,

pa ra

u

r
r

o vaIor,
,u" "a# l- or l e Iizada ou

prevista p

ul t rapa s

inanceiro não

db.

31. Dia eja, vêrificado e

)atestado se

previstas p
a i reaLlzadas ou

ara e exexclcio não
uL t rapas s e, ]84?' ?

l.i 'i

ha do orr d



33. A ccülnativa dr paego! foi feita à luz do artigo 23 da
Lel, aendo essencial para comprovar que o preço ajustado é
compatÍveL com o valor praticado pelo mercado, que seja em
procedimentos r-lcitatórios, contrataÇão ou nas contratações
dj.retas, dispensáveis ou inexigiveis.
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execuçã o

§ 10 No

de bens

con fonne
de finido

do objeto.
procêsso licitatórlo para aquÍsição
e contratação de serviços em geral,
regulamento, o vaLor estimado será

com base no melhor preço aferido por

ach€do, 'l Z0

0r§tryl

Praça Joaquim ú
Capela do - cEP.í46í5-000

'-turrucmüclrno
oesrô+ziÍ.à 74

34. Dêstaca-se que a ... ifl ê dê preÇo do procêsso

tação de preçoadmi ni s t rat ivo
junto a um ba

outros entes p
s similares de

zadas, a outros.a'§'-

Alegre - Bahla
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meio da utilizaÇão dos seguintes parâmetros,
adotados de forma combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou

iguais à mediana do item correspondente no

painel para consulta de preços ou no banco de

preÇos em saúde disponÍveis no Portal

juatifioative da cacoJ.hr dasrcs for:rocedores
quc nôo tenham cido obtidoa or oaçenentos

ô

êou EÊis de 6 (gcis) neccg d€ rntêcadância dâ
datâ de divulEação do edital;
V - pesquisa na base nacional de notas
fiscais eLetrônicas, na forma de regulamento.
(grifo nosso )

Machado, Í70 - Cenko - Fone/hx: (."75) 365ç222?n221 . CEPAtto Ateglo - Behia -CNPJ í3.A97.11.tr000
u§M
74

Preça Jo€quim
Cepela do

pÍrf.ltur.d acapela@yahoo,com
í-e{ü[

44ô{5-000
ncrioucrnÂ
o^BtBkz§.2

) :{;
l;i i. :

fotual de
*'aprcaentada

'ta
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36. Como podemos verificar, o preço a ser pago deve ser
compatlvel com aquele pratlcado o mercado, situação essa a

ser colnprovada mediante a juntada da documentação
pertinente, in casut verifica-co â aêalização de oolcts d.
preço ao neroldo, oou fortrcccdorcs çIuc atuâr! no Eaarno rtrno.

37. A

522/2014.

t2.3.20t4).
Rei. BenajamÍn zymLer, j.

38. O inciso III do dispositivo em foco exige pareceresjuridicos e técnicos atestando o cumprimento dos requisitosexigidos. th. v.z encaninhado o pârec€r jurirrico, necessárioque a Comissâo permanente de Licitação providonoie aeolicitrçáo do paaocêr técnico, sendo que os parece!es

achado, 170 - Contro - Fonelbx: (*75)3696222U2221
Alto Alegre-Bahia-CNPJ 13.897.Íí1

Prage Joaquim M
Capela do

pÍÊúeitu ?âdecepola(Oyahoo.com
o00

- cEP 4404S000
,*glg,L'lqug§,rvr

compatível com

já se manifêstou:

situação essa a
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técnicos variarão conforme o objeto a ser licitado, podendo

abranger também o cumprlmento dos reguisj-tos de qualificação

técnica e econômlco-financeira.

39. A dcnonstraçâo dâ coqratiJcilidrde da deapcsa êoB a

prcviaão orçancntária é exigência que; não apxesenta maior

pretendi do

Administração
ínteressados,

14.L33/2t. Diante
Administrativo n"

e com a manj.festação de interesse da
em obter propostas adicionais de eventuais
devendo ser selecionada a proposta mal_s

vantajosa, conforne disposto no s2" do art. 75 da Lei no
disso, não consta pübIicação no processo

002'7 /2023 no Diário Eletrônico, o quê,

Prage Joaguim MachatloJ
Capela

70-Cenho-Fone/fax: ('7 5') 3690-22n á.221 - CÉp .{464S000
do Alto Alegre - Bahia - CNPJ t g.B97.í I 1

0r§Ítut
prdelturadecapetaq@yahoo. com

/0001-s4 I
tl[n,crnnbcáflf|o

aeath4gle
74

complexidade, tendo si ta autos.

40. Os do úg da habilitação
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, 67, 68 e 69,
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contudo, recomenda-se Para fins
interessados e, via de consequência,

da busca de mais

maior vantaj osidade.

39. De tal modo, a dispensa

de um processo com estrita
norteiam a AdministraÇão

de licitação deve ser precedida

observância dos princípios que

PúbIica, de modo gue seja

gestor, não obstantê, convém anotar que a empresa contratada
obedece às condições de habilitaÇão, previstas no artigo 62
e seguintes da Lei no. L4.L33/2L.

43. Diântê do e:çorto, o presente
possibilidade da contratação para
comento, gonsntc 3e

parecer é no sentido
prestaçâo de serviços

cuurrridrs aa rcconondrçõe! râ

da

êm

têr
cuttôedo pêlo Erccutivo, confoEüâ requiaitoa acimr

uím Machado, 17O - Centro - Fone/íax (r.75) 369U2222n221 -CÉP ,146í$000
Capele do Atto Al€grê - Bahie - CNPJ í3.092,í í .'/OOO

Praça Joeq

prEís ituradec€pela@yehoo.com
1-s.íJ ,irt;lnlUt,'tililrylsUl

í.)Aót8É.cgrú{



PREFE]TURA i'UNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

despnetradot, €D alt ccL81 peJ.a Lel do L:Lcltaçõca, desde que

atendidas às recomendaÇôes, disposto no artigo 75, inciso
II, bem como no artigo 37, "caput" da Constituição Federal,
restando, sob pena de tornar imprópria a contratação e o

processo administrativo.

44. É o parecer P tr ivo no. 0OO21/2023,

gue sê submete

t.
t "+**,.,

Capela do Al '..8eàdg*r**&4. de eiro de 2023.
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Macfiado, í70 - Centro - Fone/Ex: r7q3A9ç4212221
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Praga Joaquim
Capela

ptríeltuÍadoce pela@yahoo.com

- cEP,H6,ts0oo1-9/ tr
ulzR[t;,',t, üAtlü0Il

UAtsIBA 29,274
§ttyt

I

u I

I 5



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

DESPACIIO

DTSPENSA DE LICTTAÇÃo N'017/2023

Destarte, Pelas razões emanadas da Procuradoria Jurídica, as quais concluem pela plena

viabilidade da contratação destacada, submeta-se à apreciação do Chefe do Executivo, nos

termos da legislação pertinente, qual seJa a lei no 14.13312021, Paru deliberar acerca da

ratificação da Dispensa de Licitação, autuada sob o no 017/2023, objetivando a conMtação da

empresa MATOS & FRÀNCO CO Ço LTDA, nscrita no CNPJ

sob o n" 43.204.7
de serviços de

atendendo as
engenharia Para de R$ 49.000'00
itemandas do Municí
(Quarenta e nove mil re

Ca la do Alto Ale BA, 1 d de2023.
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE

CÁPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

TERMo DE RATITICAÇÃO
Dispensa de Licitaçío no 01712023

Considerando o teor do parecer da Assessoria Jurídica do Muniolpio de Capela do Alto

Alegre, que opinaram pela contratagão por dispensa de licitação a emPresa MATOS &

TRANCO CONSIILTORIA E SERVIÇOS LTDÁ" inscrita no CIIPJ sob o no

43.204.763t0001-67.

Considerando a estimativa de despesa,cujo valoi estimado da contratação é compatível

com os valores pratioados de modo que, em

que pese ainda não se comparativa

de escala e asde preços e quantitati

peculiaridades do local unitários, com os

parámetros utilizados os, foi rcalizada

através de pesquisa direta solicitação formal de

cotação, sendo apresentada

Cons a e recufsos

orgamen

C, Lei

14.133/2021 a id

Cons no

mercado, bem

proposta mais

lha da

empresa MAT s

direta da
Dispensa
restaçãode Licitêção, autu on p

de serviços de
atendendo as d

na obras públicas,

Cumpra-se

io de 2023

CLAI]DINEI XAVIER NOVATO.
hefeito Municipal.

mínimo (3)

ustificativa

patibili
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A PREFEITIIRA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE do Estado da Bahia, no

uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 75 Inciso II da Lei n'
14.13312021, rutifrca o procedimento de contratação direta por Dispensa de licitação, embasado

no diploma legal, à empresa MATOS & FRANCO CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA,

inscrita no CNPJ sob o n" 43.204.76310001-67, referente à Contratação de empresa para

EXTRATO DE RATITICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N' OI7DO23

h acoprestação de serviços de
públicas, atendendo
valor global de R$ 49
disposições emendas pel
Municípios do Estado da

en e Iiscalização de obras
to Aegre/BA, no

assrm com as

de Contas dos

1
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Certifico para os devidos fins que a

Dispensa de Licitação n'017/2023. Foi
publicada no Mural da Prefeitura desta

Cidade, nesta data.

CERTIDÃO

- B.A,tst0212023

Melka

Capela do Alto A

Sec. de Gabinete
dos Santos Bastos

de
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Diorioloficiol do ÂNO 2023. BAHIA . POOER EXECUTIVO
07 DE MARÇO OE 2023'ANO Xlll' N" 02867

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE.BAMUNICIPIO
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO

DTSpENSA DE r-IcItnÇÃo x" otzrzoz:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA Do ALTO ALEGRE do Estado da Bahia, no

uso de suas atribuigões legais, de acordo com o disposto no Art 75 Inciso II da Lei n'
l4.l33lZOZl, ratifica o procedimento de contmtação direta por Dispensa de licitação, embasado

no diploma legal, à empresa MÂTOS & FRANCO CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA'
inscrita no CNPJ sob o n" 43.204,76310001-67, r'cfercnte à Contratação de empresa para
prestação de serviços de engenharia pora acompanhamento e fiscalizaçâo de obras públicas,

atendendo as demandas do Município de Capela do Alto Alcgre/BA, no valor global de R$
49.000,00 (Quarenta e nove mil reais), Cumprindo assim com as disposiçÔes emendas pela

tegislação aplicávet à espécie e pelo Egrégio Tribunal de Contas dos Municipios do Estado da

Bahia. Capela do Alto Alegre- BA, 15 de FevereiÍo de 2023.

CLAUDINEI XAVIER NOVATO
Prefeito Municipal

Praça Joaquim.Mach8do, N'170, loAndaF C8ntro, Cep:44645-000. Fone/íaxr (75) 3690-2222, E-mailiprefeiturãdêoap€la@yahoo.com
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